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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação das Promotorias
Criminais da  Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA, 52º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo
no cargo de 50º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, especificamente nas Sessões plenárias dos Júris nos dias 09,
16, 23 e 26/03/2018.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 523/2018
Recife, 7 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. MARCELLUS DE ALBUQUERQUE UGIETTE, 19º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício cumulativo no cargo de 56º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, de 3ª Entrância, no período de 08/03/2018 a 30/03/2018, em
virtude das férias da Bela. Paula Catherine de Lira Aziz Ismail.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA POR-PGJ Nº 524/2018
Recife, 7 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 525/2018
Recife, 7 de março de 2018

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação das Promotorias
Criminais da  Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO CAVALCANTI MATTOS, 7º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo
no cargo de 56º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª
Entrância, com atuação nas audiências de instrução, no período de
08/03/2018 a 30/03/2018, em virtude das férias da Bela. Paula Catherine
de Lira Aziz Ismail.

Republicado por incorreção(*)

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais,

RESOLVE:

I - Indicar o Promotor de Justiça, abaixo relacionado, para oficiar perante
a Justiça Eleitoral de primeira instância, no período de 05/03/2018 à
30/09/2019, conforme tabela infra:

COMARCAZEPROMOTOR DE JUSTIÇA   PERÍODO
Araripina       084ªHudson Colodetti Beiriz        05/03/2018 à 30/09/2019

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral;
III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.
IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todos as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções

PORTARIA POR-PGJ Nº 531/2018
Recife, 8 de março de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017;

CONSIDERANDO a publicação de edital para exercício cumulativo
nesta Promotoria de Justiça e o disposto no art. 6º da referida Instrução
Normativa;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. ALEN DE SOUZA PESSOA, 6º Promotor de Justiça
Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de 32º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
01/03/2018 a 31/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 532/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação das Promotorias de
Justiça Criminais da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JOSENILDO DA COSTA SANTOS, 39º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício cumulativo no cargo de 43º Promotor de Justiça Criminal da
Capital, no período de 12/03/2018 a 10/04/2018, em razão das férias do
Bel. Salomão Abdo Aziz Ismail Filho.

PORTARIA POR-PGJ Nº 533/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 534/2018
Recife, 8 de março de 2018

CONSIDERANDO a publicação de edital para exercício cumulativo
nesta Promotoria de Justiça e o disposto no art. 6º da referida Instrução
Normativa;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. HUDSON COLODETTI BEIRIZ, 2º Promotor de
Justiça de Araripina, de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no
cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina, no período de 05/03/2018
a 31/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/03/2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ANA PAULA NUNES CARDOSO, 1ª Promotora de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
cumulativo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, a
partir de 05/03/2018 até ulterior deliberação.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/03/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 535/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, previstas no 9º, inc. V, da Lei Complementar nº 12, de 27 de
dezembro de 1994 e Resolução RES-PGJ 004, de 09 de fevereiro de
2018;

CONSIDERANDO a comunicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial, com sede em Petrolina, encaminhando os requerimentos de
dispensa dos substitutos automáticos do cargo de 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, em observância ao disposto no art. 2º,
parágrafo único, da IN PGJ nº 002/2017, e com os fundamentos neles
expressos;

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de provimento das
Promotorias de Justiça com atuação junto às Varas do Tribunal do Júri a
fim de assegurar a efetiva presença ministerial nas audiências e
sessões;

CONSIDERANDO, ainda, o formulário de solicitação apresentado pelo
CAOP-Criminal, em cumprimento ao disposto nos artigos 9º e 10 da
Resolução PGJ nº 004/2018;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 536/2018
Recife, 8 de março de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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I - Instituir o Grupo de Atuação Criminal Especial - GACE (GACE),
visando cumprir a pauta de sessões do Tribunal do Júri de Petrolina,
marcadas para os dias 12/03, 13/03, 19/03, 20/03 e 27/03/2018.

II - Designar os membros abaixo relacionados para comporem o grupo
de trabalho (GACE):

Luís Sávio Loureiro da Silveira; e
André Múcio Rabelo de Vasconcelos.

III – Designar Luís Sávio Loureiro da Silveira, Coordenador do CAOP-
Criminal, para as funções de Coordenação do Grupo de Trabalho.

IV - Os trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho (GACE) serão
acompanhados e controlados pela sua Coordenação, cabendo-lhe:

a) apresentar, em cinco dias após sua constituição, o seu plano de
atuação, com a respectiva matriz de responsabilidade, conforme anexo
II da Resolução RES-PGJ nº 004, de 09 de fevereiro de 2018;

b) apresentar, ao final do prazo estabelecido, relatório sobre as
atividades desenvolvidas e o resultado alcançado, conforme anexo III da
Resolução RES-PGJ nº 004, de 09 de fevereiro de 2018;

c) solicitar ao Procurador Geral de Justiça ou ao Secretário Geral,
conforme a natureza do pedido, as demandas administrativas
necessárias à consecução dos objetivos, tais como solicitação de
diárias, de veículos, requisição de espaço físico.

V - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e produzirá
seus efeitos até 27/03/2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. VINICIUS COSTA E SILVA, Promotor de Justiça de
Toritama, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de
Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte, de 1ª Entrância, no
período de 01/03/2018 a 30/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/03/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 537/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª

PORTARIA POR-PGJ Nº 538/2018
Recife, 8 de março de 2018

Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar as Belas. CLÁUDIA RAMOS MAGALHÃES, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, e GLÁUCIA HULSE DE
FARIAS, 4ª Promotora de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho,
ambas de 2ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 2º
Promotor de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 11/03/2018 a 30/03/2018, em razão das férias da Bela. Aída Acioli
Lins de Arruda.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a publicação de edital para exercício cumulativo
nesta Promotoria de Justiça e o disposto no art. 6º da referida Instrução
Normativa;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª
Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 3º Promotor de
Justiça de Defesa Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período
de 05/03/2018 a 31/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/03/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 539/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, Promotor
de Justiça de Rio Formoso, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo
no cargo de Promotor de Justiça de Sirinhaém, de 1ª Entrância, a partir
de 05/03/2018 até ulterior deliberação.

PORTARIA POR-PGJ Nº 540/2018
Recife, 8 de março de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



4Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de março de 2018

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/03/2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 8ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a publicação de edital para exercício cumulativo
nesta Promotoria de Justiça e o disposto no art. 6º da referida Instrução
Normativa;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO, Promotor
de Justiça de Rio Formoso, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo
no cargo de Promotor de Justiça de Tamandaré, de 1ª Entrância, a partir
de 05/03/2018 até 31/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/03/2018.

PORTARIA POR-PGJ Nº 541/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor da Portaria PGJ nº 2.418/2017, publicada no
Diário Oficial de 08 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Atribuir a Bela. BIANCA CUNHA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE,
Promotora de Justiça de Caetés e em exercício pleno no cargo de 37º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, o pagamento
da diferença de entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/12/2017.

PORTARIA POR-PGJ Nº 542/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a necessidade de implantar as audiências de
custódia previstas na Resolução nº 213 de 15/12/2015 do Conselho
Nacional de Justiça, disciplinada no Estado de Pernambuco pelo
Provimento nº 003/2016-CM, de 17 de junho de 2016;

PORTARIA POR-PGJ Nº 543/2018
Recife, 8 de março de 2018

CONSIDERANDO as disposições constantes da Recomendação nº 28,
de 22 de setembro de 2015, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que dispõe sobre a atuação dos membros do Ministério Público nas
“audiências de custódia”;

CONSIDERANDO os termos do § 2º do art. 5º, da Resolução PGJ nº
006/2016;

CONSIDERANDO o e-mail oriundo da 7ª Circunscrição Ministerial com
sede em Palmares que encaminha a escala de prontidão das audiências
de custódia do Polo 5;

RESOLVE:

Publicar a Escala de Prontidão das Audiências de Custódia, a ser
cumprida durante o mês de MARÇO/2018, no Polo relacionado,
conforme anexo desta Portaria.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ nº 451/2018;

CONSIDERANDO as solicitações de alterações oriundas da 2ª e da 12ª
Circunscrição Ministerial com sede, respectivamente, em Petrolina e
Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da POR-PGJ n.º 451/2018, de 28.02.2018, publicada no
DOE do dia 01.03.2018, conforme tabela em anexo.

PORTARIA POR-PGJ Nº 544/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento nº 19124-8/2017;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - FAZER RETORNAR o servidor ANTÔNIO BARTOLOMEU DE
BARROS, matrícula PGJ nº 188.205-8, Motorista, ao Fundação Nacional
de Atendimento Sócioeducativo-FUNASE;

II – Esta Portaria retroagirá ao dia 25/07/2017.

PORTARIA POR-PGJ Nº 545/2018
Recife, 8 de março de 2018

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições legais,

Considerando o que dispõe a Lei nº 6.123, de 20 de julho de 1968, a Lei
nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as
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alterações posteriores;

Considerando que os servidores obtiveram rendimento satisfatório no
processo de avaliação de desempenho, conforme relatório encaminhado
pela Comunicação Interna nº 006/2018, da Comissão Permanente de
Avaliação de Desempenho Funcional, protocolada sob nº 4108-4/2018;

Considerando que os servidores cumpriram o estágio probatório e o
requisito exigido pelo Art. 41 da Constituição Federal para obtenção da
estabilidade no serviço público, 03 (três) anos de efetivo exercício;

RESOLVE:

CONFIRMAR no serviço público os servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme a tabela a
seguir:

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando a determinação legal constante no § 1º do Art. 48 e Art.
49 ambos da Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de 2005 e as alterações
posteriores,

Considerando, ainda que a progressão deve ocorrer anualmente,
observado o processo de avaliação de desempenho,

Considerando que os servidores que obtiveram rendimento satisfatório
no processo de avaliação se encontram em condições de progredirem
nas suas respectivas carreiras,

Considerando, ainda, o Relatório de Avaliação de Desempenho
Funcional dos servidores encaminhados através da Comunicação
Interna no 006/2018, da Comissão Permanente de Avaliação de
Desempenho Funcional, processo nº 4108-4/2018.

RESOLVE:

I - PROGREDIR, os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco, retroagindo seus efeitos financeiros
conforme quadro a seguir:

NOMEMATRICULACARGONOVA REFERÊNCIARETROATIVIDADE

A d r i a n a  F i g u e i r e d o  B a r r o s  L o p e s 1 8 9 0 3 0 - 1 A N A L I S T A
M I N I S T E R I A L 0 9 1 6 / 0 2 / 2 0 1 8
Alaumo Gomes de Lima189598-2TÉCNICO MINISTERIAL0526/02/2018
A l f r ân io  Robesp ie r r  Soa res  Ba rbosa189450 -1TÉCNICO
MIN ISTERIAL0620 /02 /2018
B r u n o  V a l e n t e  F i r m i n o  d o s  S a n t o s 1 8 9 6 0 0 - 8 A N A L I S T A
M I N I S T E R I A L 0 5 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8
Camila Tavares de Melo Nóbrega Fontes189601-6ANALISTA
MINISTERIAL0526/02/2018
C a r o l i n e  P i m e n t a  G u i m a r ã e s 1 8 9 6 0 2 - 4 A N A L I S T A
M I N I S T E R I A L 0 5 2 6 / 0 2 / 2 0 1 8
Ju l iane  Cr is t ina  Canta l i ce  da  Cunha189605-9ANALISTA
MINISTERIAL0526/02 /2018
Karol  Tavares Pessoa de Mel lo Correia189033-6TÉCNICO
MINISTERIAL0916/02/2018
Leonardo Bezerra Leal189606-7ANALISTA MINISTERIAL0526/02/2018
Maiara Batista Neves189453-6TÉCNICO MINISTERIAL0606/02/2018
Manuela de Oliveira Alencar Moreira189607-5ANALISTA

PORTARIA POR-PGJ Nº 547/2018
Recife, 8 de março de 2018

MINISTERIAL0526/02/2018
M a r c o s  A u r é l i o  F l o r ê n c i o  D a n t a s 1 8 9 0 3 4 - 4 T É C N I C O
M I N I S T E R I A L 0 9 1 6 / 0 2 / 2 0 1 8
Pedro  Henr ique  dos  Santos  Mesqu i ta189036-0TÉCNICO
MINISTERIAL0916/02 /2018
José Fellype Silva189430-7TÉCNICO MINISTERIAL0507/01/2018
M a r c e l l o  L y r a  d e  V a s c o n c e l o s 1 8 9 0 2 5 - 5 T É C N I C O
M I N I S T E R I A L 0 9 2 4 / 0 1 / 2 0 1 8
T ú l i o  P a c h e c o  D i a s  P e i x o t o 1 8 9 0 2 1 - 2 T É C N I C O
M I N I S T E R I A L 0 9 0 6 / 0 1 / 2 0 1 8
Vânia Alves Lourenço188727-0ANALISTA MINISTERIAL1221/01/2018
J o r g e  C l á u d i o  d e  M e l o  e  S i l v a 1 8 9 5 6 7 - 2 A N A L I S T A
M I N I S T E R I A L 0 5 1 8 / 1 2 / 2 0 1 7
M y l e n n a  C r u z  A r c o v e r d e 1 8 8 8 8 2 - 0 T É C N I C O
M I N I S T E R I A L 1 0 0 3 / 0 8 / 2 0 1 7
Débora de Moura Neves189747-0TÉCNICO MINISTERIAL0404/02/2018
Marianna Bri to Ferreira Almino Macedo189748-9ANALISTA
MINISTERIAL0404/02/2018
Marta Valér ia Cordeiro Bastos Patr iota189752-7ANALISTA
MINISTERIAL0410/02/2018
R e b e c a  F a r i a s  P a e s  B a r r e t o 1 8 9 7 5 1 - 9 T É C N I C O
M I N I S T E R I A L 0 4 1 0 / 0 2 / 2 0 1 8

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Dia: 08/03/2018

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0003412-1/2018
Requerente: ÂNGELO TAGORE DE CERQUEIRA BARBOSA CESAR
Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à AMPEO para informar sobre disponibilidade financeira.

Expediente n.º: 033/18
Processo n.º: 0003928-4/2018
Requerente: MARIA APARECIDA BARRETO DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências.

Expediente n.º: 032/18
Processo n.º: 0003929-5/2018
Requerente: MARIA APARECIDA BARRETO DA SILVA
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0003957-6/2018
Requerente: FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO
Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público para informar
quanto à residência do requerente, e, depois, encaminhe-se à CMFC
para atestar aregularidade fiscal da documentação acostada.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0003959-8/2018
Requerente: FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO
Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público para

DESPACHOS Nº nº 03
Recife, 8 de março de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



6Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de março de 2018

informar quanto à residência do requerente, e, depois, encaminhe-se à
CMFC para atestar aregularidade fiscal da documentação acostada.

Expediente n.º: 183/18
Processo n.º: 0004045-4/2018
Requerente: CHRISTIANA RAMALHO LEITE CAVALCANTE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e providências.

Expediente n.º: s/n/18
Processo n.º: 0004288-4/2018
Requerente: ARIANO TERCIO SILVA DE AGUIAR
Assunto: Requerimento
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público para que se
manifeste sobre o requerimento, nos termos do § 2º do art. 3º da
Resolução RES-PGJ Nº 007/2017, que disciplina a residência na
Comarca pelos membros do Ministério Público. Em seguida,
encaminhem-se os autos diretamente à ATMA-constitucional para
elaboração de parecer.

Expediente n.º:
Processo n.º: 0029035-1/2017
Requerente: CLOVIS RAMOS SODRE DA MOTTA
Assunto: Solicitação
Despacho: De ordem do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,
encaminhe-se à Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos para análise e pronunciamento.

 Procuradoria Geral de Justiça, 08 de março de 2018.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Promotor de Justiça
Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 11ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
REALIZADA NO DIA 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Ao vigésimo primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e
dezessete, por volta das dez horas, reuniu-se o COLÉGIO DE
PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria
Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro II, nº 473,
Bairro de Santo Antônio, nesta cidade, sob a Presidência do
Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Dirceu Barros, Procurador
Geral de Justiça, que solicitou ao Secretário que desse prosseguimento
com a verificação da constituição do quorum regimental. Presentes
os(as) Doutores(as): ADRIANA GONÇALVES FONTES, ALDA
VIRGÍNIA DE MOURA, ANDREA KARLA MARANHÃO CONDE
FREIRE, ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA CAVALCANTI, CARLOS
ROBERTO SANTOS, CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA,
CLÊNIO VALENÇA AVELINO DE ANDRADE, ELEONORA DE SOUZA
LUNA, FERNANDO ANTÔNIO CARVALHO RIBEIRO PESSOA,
FRANCISCO DIRCEU BARROS, FRANCISCO SALES DE
ALBUQUERQUE, GERALDO DOS ANJOS NETO DE MENDONÇA
JUNIOR, GILSON ROBERTO DE MELO BARBOSA, IVAN WILSON
PORTO, JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA
FILHO, JUDITH PINHEIRO SILVEIRA BORBA, LAIS COELHO
TEIXEIRA CAVALCANTI, LAISE TARCILA ROSA DE QUEIROZ, LUCIA
DE ASSIS, LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE,
MARIA BERNADETE MARTINS DE AZEVEDO FIGUEIROA, MARIA
HELENA DA FONTE CARVALHO,

EXTRATOS Nº ATA
Recife, 8 de março de 2018

MARILEA DE SOUZA CORREIA ANDRADE, MARIO GERMANO
PALHA RAMOS, NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, RENATO DA
SILVA FILHO-Corregedor, em exercício, SILVIO JOSÉ MENEZES
TAVARES, SINEIDE MARIA DE BARROS SILVA CANUTO, TACIANA
ALVES DE PAULA ROCHA E VALDIR BARBOSA JUNIOR. Ausências
justificadas dos Procuradores: Adalberto Mendes Pinto Vieira, Fernando
Barros de Lima, Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos, Janeide
Oliveira de Lima, João Antônio de Araújo Freitas Henriques, José Elias
Dubard de Moura Rocha, Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto,
Maria Betania Silva, Norma Mendonça Galvão de Carvalho, Theresa
Cláudia de Moura Souto, Paulo Roberto Lapenda Figueiroa e Ricardo
Lapenda Figueiroa e Zulene Santana de Lima Norberto. O Secretário
registrou a presença do Presidente da AMPPE, Dr. Roberto Brayner.
Verificada a existência de quorum regimental o Presidente declarou
instalada a presente sessão e iniciou a leitura dos pontos da pauta: I.
Aprovação das Atas das sessões anteriores; II. Comunicações diversas;
III. Processo CPJ nº 023/2017 – Proposta de Projeto de Lei
Complementar que altera a Redação do Artigo 27, referente ao estágio,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94 - Relatora: Excelentíssima
Senhora Dr.ª Alda Virgínia de Moura; IV. Apresentação pelo
Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça, Dr. Charles Hamilton dos
Santos Lima, de proposta de Minuta de Resolução, prevendo o
remanejamento de atribuições entre os cargos de 13º Procurador de
Justiça Cível e 24º Procurador de Justiça Criminal; V. Processo CPJ nº
019/2017 – Proposta de modificação e redefinição das atribuições das
Promotorias Cíveis de Paulista. - Relator: Excelentíssimo Senhor Dr.
Gilson Roberto de Melo Barbosa; VI. Pedido do Excelentíssimo Senhor
Ouvidor do Ministério Público, Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti,
de dispensa das atribuições relativas ao cargo de 13º Procurador de
Justiça Criminal, conforme parágrafo 3º do art. 26 –D da Lei Orgânica do
MPPE. Passou aos pontos da Pauta: I. Aprovação das Atas das sessões
anteriores: Colocada em apreciação as Atas da 9ª e 10ª Sessões
Extraordinárias do Colégio de Procuradores de Justiça, respectivamente
de, 14/11/2017 e 1/12/2017, foi aberta a discussão. Colocadas em
votação, foram aprovadas, à unanimidade. O Colegiado decidiu inverter
a ordem da pauta. V. Processo CPJ nº 019/2017 – Proposta de
modificação e redefinição das atribuições das Promotorias Cíveis de
Paulista. - Relator: Excelentíssimo Senhor Dr. Gilson Roberto de Melo
Barbosa: Após discussão a Drª. Luciana Marinho pediu vistas, o que foi
concedido. III. Processo CPJ nº 023/2017 – Proposta de Projeto de Lei
Complementar que altera a Redação do Artigo 27, referente ao estágio,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94 - Relatora: Excelentíssima
Senhora Dr.ª Alda Virgínia de Moura: A Relatora apresentou o relatório e
o voto favorável à aprovação da proposta, com ampliação do prazo de
estágio para 2 (dois) anos, nos termos apresentado, apenas substituindo
a expressão “não superior a um salário mínimo” por “não inferior a um
salário mínimo”. Dr. Francisco Sales sugeriu a retirada do estágio
obrigatório da proposta para ser regulamentado por instrumento próprio,
mediante celebração de convênio com as instituição de ensino, e
aprovação da proposta de regulamentação do estágio nos termos
proposto (passando o § 2º a ser o § 1º e acrescendo o Art. 27-A A
Procuradoria Geral, nos termos do artigo segundo, parágrafo terceiro,
desta lei, poderá celebrar convênio com Instituições de ensino superior
para admissão de estagiários, por prazo não superior a dois anos, para
auxílio a membros e instituição e órgão da administração superior, de
forma gratuita, sem percepção de bolsa de estudo, desde que sua
realização seja requisito obrigatório pela Instituição de ensino para
aprovação e obtenção de diploma, na forma que vier a ser
regulamentada pelo Colégio de Procuradores de Justiça). A Relatora
concordou e incorporou a seu voto a proposta do Dr. Francisco Sales.
Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU A
PROPOSTA NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, COM O
ADENDO DO DR. FRANCISCO SALES. IV. Apresentação pelo
Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça, Dr. Charles Hamilton dos
Santos Lima, de proposta de Minuta
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de Resolução, prevendo o remanejamento de atribuições entre os
cargos de 13º Procurador de Justiça Cível e 24º Procurador de Justiça
Criminal: O Relator apresentou o relatório e o voto pela aprovação da
proposta. Drª. Lúcia de Assis sugeriu excluir a menção à Procuradoria
Regional de Caruaru, o que foi acatado pelo relator. Colocado em
votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU A PROPOSTA
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, COM A SUGESTÃO FEITA
PELA DRª. LÚCIA DE ASSIS. VI. Pedido do Excelentíssimo Senhor
Ouvidor do Ministério Público, Dr. Antonio Carlos de Oliveira Cavalcanti,
de dispensa das atribuições relativas ao cargo de 13º Procurador de
Justiça Criminal, conforme parágrafo 3º do art. 26 –D da Lei Orgânica do
MPPE: O Presidente colocou em apreciação. Colocado em votação, o
Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU A PROPOSTA. I I .
Comunicações diversas: O Presidente desejou um Natal repleto de paz
e serenidade, registrou os desafios para o ano de 2018 e a importância
de se manter a união da Instituição. Dr. Renato da Silva Filho desejou
um Feliz Natal e feliz Ano Novo e registrou, considerando que o
Corregedor titular está de férias, que tudo que a Corregedoria conseguiu
fazer em 2017 foi graças ao apoio de todos os membros do Colégio de
Procuradores de Justiça e espera que em 2018 possa continuar
contando com essa confiança. Dr. Francisco Sales informou aos
Procuradores da Procuradoria Cível que, no último relatório do SENDEC
para o Habitar Brasil para Humanidade, ficou registrado que em
Pernambuco se saiu de 11 sentenças favoráveis de usucapião para 100,
isso pelo trabalho dos Procuradores de Justiça que modificaram seu
entendimento e do Tribunal de Justiça. Continuando, parabenizou a
AMPPE, seu Presidente, Dr. Roberto Brayne, e equipe pela
sensibilidade da agenda e do calendário. Parabenizou a Drª. Eleonora
Marise pelo trabalho no direito a creche. Pediu que o Procurador Geral
de Justiça defenda o Ministério Público em relação a essa questão do
auxílio saúde. Pediu para trazer para o Colegiado, em março, o
processo, de sua relatoria, sobre a 35ª e 36ª, CPJ 025, e pediu que o
Procurador Geral de Justiça designe uma pessoa para continuar a
discussão da questão do controle externo da atividade policial, já que os
membros que estavam discutindo saíram. Drª. Maria Bernadete pediu
para participar considerando o genocídio da juventude negra. Dr.
Francisco Sales registrou que a primeira reunião está agendada para o
dia 5/2/2018. Por fim, pediu que o Procurador Geral de Justiça esclareça
ao Corregedor Nacional que a criação da 35ª e 36ª PJs contaram com a
subscrição do Procurador Geral de Justiça da época, ao contrario da
extinção dessas. Dr. Gilson Barbosa pediu licença. O Presidente da
AMPPE, Dr. Roberto Brayner, registrou a distribuição da revista da
Associação a todos e a necessidade de se dar atenção à população
mais pobre, às favelas e a questão de disponibilização da pré-escola e
creches. Por fim, registrou que a Associação apoiará a divulgação dos
trabalhos nestas áreas e desejou um Feliz Natal e feliz Ano Novo. Dr.
Francisco Sales pediu o provimento do cargo de 2º Promotor de Justiça
de Habitação e Urbanismo. Como nada mais foi dito, o Presidente
declarou encerrados os trabalhos, determinando a lavratura do presente
Extrato de Ata por mim, Guilherme Monteiro Amorim, digitada e
assinada pelo Secretário do Colégio de Procuradores de Justiça,
_________________ Dr. Paulo Augusto de Freitas Oliveira, e pelos
membros do Colegiado presentes na sessão de sua aprovação.

SECRETARIA GERAL

PORTARIA POR SGMP-  226 /2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 19/12/2005,
publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

PORTARIA POR-SGMP Nº 226/2018
Recife, 8 de março de 2018

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES – PGJ
nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor do requerimento protocolado sob o número
0003680-8/2018;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I- Conceder o gozo de licença trânsito ao servidor LEONARDO JOSE
PAULINO DOS SANTOS, Técnico Ministerial - Administração, matrícula
nº189.104-9, por um prazo de 8 dias, contados a partir de 17/02/2018;

II- Esta portaria retroagirá ao dia 17/02/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08  de março de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014;

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005;

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014;

Considerando o teor da Portaria POR-SGMP nº 188/2018, publicada em
02/03/2018;

Considerando a anuência da chefia imediata da servidora Maria Juliana
de Almeida Moraes;

Considerando, ainda, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MÔNICA CRISTINA ARAÚJO MONTENEGRO,
Técnica Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.018-2, na
Promotoria de Justiça com atuação na Promoção e Defesa do Direito
Humano ao Transporte da RMR;

II - Lotar a servidora MARIA JULIANA DE ALMEIDA MORAES, Técnica
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 188.878-1, nas 35ª e 36ª
Promotorias de Justiça Criminais da Capital;

III – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 08 de março de 2018.

PORTARIA POR-SGMP Nº 227/2018
Recife, 8 de março de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de Justiça,
contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014, publicada
no Diário Oficial do Estado de 19/03/2014,

PORTARIA POR-SGMP Nº 228/2018
Recife, 8 de março de 2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-PGJ nº
002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando os termos do Ofício nº 329/2017, do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias Criminais, protocolado sob nº 19528-
7/2017,

Considerando, ainda, a anuência da chefia imediata na remoção da
servidora, conforme Ofício nº 54/2017, das Promotorias de Justiça de
Caruaru, protocolado sob nº 29231-8/2017;

RESOLVE:

I – Lotar a servidora MARIA JOSÉ GOMES, matrícula nº 189.662-8, na
Coordenadoria Administrativa das Promotorias de Justiça de Caruaru,
desenvolvendo as atividades do Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Justiça Criminais, no que se refere à implantação,
capacitação e execução do Projeto Pacto dos Municípios pela
Segurança Pública;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,   08  de março de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 08/03/2018.
Número protocolo: 99505/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MICHELLE LUSTOSA DE SA CANTARELLI
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99691/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença casamento/luto
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: EVANDRO BEZERRA DOS SANTOS
Despacho: Autorizo conforme certidão. Segue para as providências
necessárias.

Número protocolo: 99732/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: VÂNIA LIMEIRA BRAGA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 99677/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99686/2018
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº 08/03/2018
Recife, 8 de março de 2018

Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: JACKSON BEZERRA PINHEIRO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99831/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: FABIO RODRIGUES MAGALHAES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99835/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MÁRCIO ADSON DA SILVA SILVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 100063/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Crachá Funcional - 2ª via
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MANOEL EVERALDO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99773/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SUZIMARY VITAL DE ARAUJO BELARMINO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 98888/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ADILSON ROMERO DA SILVA MELO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 98046/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: THALITA MAGDALA E SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida.

Número protocolo: 96864/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SONIELITA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 97767/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: THALITA MAGDALA E SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 98526/2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ANDRE LUIZ GOMES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 98707/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: GENILDO DIAS PEREIRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros
.
Número protocolo: 98708/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MÔNICA BEATRIZ PEREIRA DE MOURA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 98892/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA DA SILVA SANTOS
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99093/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: CLEIÂNE DE BARROS LIMA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99185/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: LUCIENE MARIA DOS SANTOS ALVES DA
FONSECA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 98804/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA ALESANDRA DA SILVA LINS
Despacho: Autorizo o pedido, considerando o despacho da

AMPEO que informa existir dotação orçamentária.

Número protocolo: 99767/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Margem consignável
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: PEDRO FILIPE FERREIRA DUARTE
Despacho: Autorizo emissão de certidão para instituição financeira.

Número protocolo: 99524/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARCIA OLIVEIRA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99864/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SANDRO LUIZ DE FRANCA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99487/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA FERNANDA DE QUEIROZ CORREIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99492/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ADRIANA MACIEL GUERRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99495/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ROSALDO SERGIO ALEXANDRE
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99563/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SORAYA MARIA CAVALCANTI CAMPOS
GOUVEIA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99551/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: JOSENILSON BARBOZA DA COSTA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99670/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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Nome do Requerente: KARINA FERREIRA DE LIMA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99437/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ANA CAROLINA CAVALCANTI MACIEL CUNHA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 99433/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: CARLOS EDUARDO RAMOS LEÇA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99769/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99770/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono Parcial
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA LEITE FARIAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 96587/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: RIEDJA MITTIEY DE OLIVEIRA RAMALHO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 97665/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: THALITA MAGDALA E SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 99645/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ANITA GUIMARÃES BURGOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99632/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)

Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MICHELE CRISTINA DE ARAÚJO BASTOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99715/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA AUXILIADORA VALENÇA DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99810/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SILVIA MARIA DE SOUZA ARAÚJO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99741/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99772/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença paternidade
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: RODRIGO GAYGER AMARO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99482/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Inclusão de dependentes, para todos os fins de direito,
inclusive Imposto de Renda
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: JULIANA PESSOA CORRÊA DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 99625/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: JOSEMARA LIMA CAVALCANTI
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99530/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARIA GERMANO DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99512/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: FLAVIANA BEZERRA DA SILVA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99503/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: JOSEFA LENI ALVES DE CALDAS
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99500/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
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Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ALCIDES ANTÔNIO E SILVA SEGUNDO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99488/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: LUCIELLY CAVALCANTE DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99485/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: HILDEGARDO PEDRO ARAUJO DE MELO
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99486/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARCELA CAVALCANTI DA COSTA LIMA
FERREIRA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 98967/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ELÍDIA DOS SANTOS PEREIRA ALVES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 98953/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MELINA FRANÇA CABRAL BEMFICA
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 99442/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: NEYLA GEANNI DE LIMA CAMELO
CAVALCANTI
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 99210/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: GETULIO DE ALBUQUERQUE VIEIRA JUNIOR
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 99209/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: ROBERTO DELGADO ARTEIRO
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 98952/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: BRUNO VALENTE FIRMINO DOS SANTOS
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 98428/2018
Documento de Origem: Eletrônico

Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 97675/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: DJENANE BARROS MENDONÇA BATISTA
Despacho: Autorizo conforme requerido.

Número protocolo: 95883/2017
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: CAMILA FONTES LIMA CHAPOVAL
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 98786/2018
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença saúde (administrativamente)
Data do Despacho: 08/03/2018
Nome do Requerente: REBECA CINTIA DE BARROS RODRIGUES
Despacho: Autorizo. Segue para as providências necessárias.

Recife, 08 de março de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

O Exmo. Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Alexandre Augusto Bezerra, exarou os seguintes despachos:

No dia  08.03.2018:

Expediente: Ofício nº 55/2018
Processo nº: 0001940-5/2018
Requerente: Dra. Adriana Gonçalves Fontes
Assunto:  Solicitação.
Despacho: Ao apoio da SGMP. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: Email/2018
Processo nº: 0002836-1/2018
Requerente: Dra. Camila Mendes Santana Coutinho
Assunto:  Solicitação.
Despacho: Ao apoio da SGMP. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: Email/2018
Processo nº: 0002834-8/2018
Requerente: Dr. Djalma Rodrigues Valadares
Assunto:  Solicitação.
Despacho: Ao apoio da SGMP. Publique-se. Arquive-se.

Expediente: Ofício nº 221/2018
Processo nº: 0002555-8/2018
Requerente: CGMP
Assunto:  Solicitação.
Despacho: À CMATI. Segue para análise, pronunciamento e
providências necessárias.

Expediente: Ofício nº 303/2017
Processo nº: 0001385-8/2018
Requerente: PJ Floresta
Assunto:  Solicitação.
Despacho: À CMGP. Segue para as providências necessárias.

Expediente: CI Nº 27/2018
Processo nº: 0004437-0/2018
Requerente: CMI
Assunto:  Solicitação.
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para as providências

DESPACHOS Nº 08/03/2018.
Recife, 8 de março de 2018
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necessárias.

Expediente: Ofício nº 169/2017
Processo nº: 0029014-7/2017
Requerente: Marcelo Greenhalga Penalva Santos
Assunto:  Solicitação.
Despacho: À AJM. Autorizo a elaboração de termo aditivo ao convênio.
Segue para as providências necessárias, com urgência.

No dia 01/03/2018:

Expediente: Ofício 007/2018
Processo nº: 0003999-3/2018
Requerente: Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
Assunto:  Solicitação.
Despacho: À CMGP. Segue para análise e pronunciamento.

Recife, 07 de março de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:

No dia 08/03/2018

Expediente: CI nº 019/2018
Processo Nº: 0004262-5/2018
Requerente:  DIMGC
Assunto: Solicitação
Despacho:  Ao Apoio da SG. Encaminhe-se cópia à DIMACC,
arquivando-se o original em pasta própria.

Expediente: CI nº 071/2018
Processo Nº:  0004219-7/2018
Requerente: AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMAC. Encaminho para medidas quanto à classificação
da despesa, em sequência encaminhe-se à AMPEO para informar
dotação orçamentária.

Expediente: Ofício nº 031/2017
Processo Nº: 0029036-2/2017
Requerente:  PJ de Lagoa dos Gatos
Assunto: Solicitação
Despacho: À AJM. Considerando a autorização do Exmo. PGJ às fls. 18,
encaminho para as devidas providências.

Expediente: Ofício nº 030/2018
Processo Nº:  0003018-3/2018
Requerente: 28PJDCCAP
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Apoio da Secretaria Geral. Comunique-se à requerente a
impossibilidade momentânea de atendimento do pleito em virtude das
restrições orçamentárias impostas.

Expediente: CI nº 024/2018
Processo Nº: 0004073-5/2018
Requerente: DIMMC
Assunto: Solicitação
Despacho: À DEMTR. Autorizo o serviço de manutenção com o
orçamento de menor preço.

Expediente: CI Nº 018/2018
Processo Nº: 004426-7/2018
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação

Despacho: À CMAD. Autorizo. Segue para as devidas providências. Em
ato contínuo, encaminhe-se à CMFC para realizar as despesas
referentes às diárias e às pensões completas solicitadas.

Expediente: CI Nº 019/2018
Processo Nº: 004422-3/2018
Requerente: ESMP
Assunto: Solicitação
Despacho:AO Cerimonial. Autorizo. Segue para as devidas
providências.

Expediente: CI Nº 017/2018
Processo Nº: 0004186-1/2018
Requerente:  DMC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Cumpridas as formalidades legais, autorizo a
realização da despesa.

Expediente: CI Nº 016/2018
Processo Nº:  0004179-3/2018
Requerente: DMC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMFC. Cumpridas as formalidades legais, autorizo a
realização da despesa.

Expediente: Ofício CGMP nº 191/2018 - ST
Processo Nº: 0001816-7/2018
Requerente: CGMP
Assunto: Solicitação
Despacho: À AMSI. Considerando o pronunciamento da CMGP e da
CMTI, encaminho para acostar a análise do item 3, fazendo retornar à
essa SGMP, em seguida.

Expediente: CI nº 076/2018
Processo Nº: 0004217-5/2018
Requerente:  AMSI
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo, segue para as devidas providências.

Expediente: CI nº 015/2018 - DMC
Processo Nº: 0004189-4/2018
Requerente: DMC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo. Segue para anotação, registro e controle.

Expediente: CI nº 070/2018
Processo Nº: 0004104-0/2018
Requerente:  DEMTR
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Encaminho para análise e pronunciamento e, em
ato contínuo, à DMSERVCON para medidas urgentes quanto à
classificação da despesa, na sequência, encaminhe-se à AMPEO para
informar dotação orçamentária.

Expediente: Ofício nº 57/2017
Processo Nº:  0030056-5/2017
Requerente:  CASPJC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo, segue para as devidas providências.

Expediente: Requerimento Geral
Processo Nº: 0002827-1/2018
Requerente: Cynthia Monike dos Santos Costa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando o pronunciamento da CMGP,
informando que a referida servidora não percebe o auxílio de seu órgão
de origem, não havendo impeditivos, autorizo a implantação do auxílio-
refeição. Encaminho para as devidas

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



13Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de março de 2018

providências.

Expediente: CI nº 05/2018
Processo Nº: 0004250-2/2018
Requerente: ATMAC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo, segue para as devidas providências.

Expediente: CI nº 049/2018
Processo Nº:  0004160-2/2018
Requerente: GEMC
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Autorizo, segue para as devidas providências.

Expediente: CI nº 99/2017
Processo Nº: 001853-8/2018
Requerente: DEMPAG
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMGP. Considerando o parecer jurídico e demais
informações prestadas, autorizo a realização do pagamento conforme
cálculos apresentados.

Recife, 08 de março de 2018.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

ELOGIO SGMP Nº 001/2018
CONSIDERANDO as atividades e sugestões contidas no Relatório das
Atividades apresentado  pela Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar – CPPAD/2017, as quais – observadas a
importância da persecução na seara administrativo-disciplinar para a
consecução do serviço público no âmbito do MPPE – representam
inequívoca inovação na prestação de contas e na transparência de suas
atividades;
CONSIDERANDO que, dentre os feitos realizados pela CPPAD no ano
de 2017 está a elaboração de planilhas de acompanhamento relativa ao
processamento de sindicâncias e inquéritos administrativo-disciplinar, as
quais serão publicadas pela via do Diário Oficial do  MPPE, em
periodicidade trimestral, bem como em consolidação anual;
CONSIDERANDO, ademais, que, das planilhas de acompanhamento
referentes aos anos de 2016 e 2017,  destaca-se o incremento
alcançado no último exercício, no montante de 03 (vezes), no que se
refere à capacidade de efetivo processamento dos feitos;
RESOLVE:
Elogiar os seguintes servidores:
LEONARDO DE ANDRADE JORDÃO DE VASCONCELOS – Presidente
da CPPAD, matrícula 189.378-5;
ARNALDO ANTÔNIO DUANRTE RIBEIRO – Membro da CPPAD no
exercício 2017 – matrícula 188.080-2
FILIPE FERRÃO DE OLIVEIRA – Membro da CPPAD, matrícula
189.508-7;
HENRIQUE CARVALHO CARNEIRO – Membro da CPPAD, matrícula
188.630-4;
SAMUEL CAMPOS DE ALBUQUERQUE MENDONÇA, Membro da
CPPAD matrícula  188.689-4;
MARIA CLARINDA RIBEIRO DUARTE TIBLE – Membro da CPPAD,
matrícula  189.480-3.

Recife, 08 de março de 2018.

DESPACHO Nº SGMP 001/2018
Recife, 8 de março de 2018

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO N° 007/2018 - ESMP/PE

O Diretor da Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Sílvio José Menezes Tavares, AVISA aos membros, servidores e
estagiários do Ministério Público de Pernambuco e público abaixo listado
que estão abertas as inscrições para o "Encontro Mulher e Cidadania: o
MPPE em diálogo com a sociedade", conforme informações a seguir:

Objetivo: Promover espaços de discussão e reflexão entre integrantes
do MPPE e sociedade civil acerca de alguns dos principais obstáculos
enfrentados pela mulheres na contemporaneidade.

Datas e locais de realização do evento:

•12 e 19/03/18 -  Auditório da Escola Superior do Ministério Público de
Pernambuco - Rua do Sol, 143 - 5º andar - Ed. Ipsep - Santo Antônio -
Recife/PE.
•26/03/18 - Auditório da Procuradoria Geral do Estado - Rua do Sol, 143
- 7º andar - Ed. Ipsep - Santo Antônio - Recife/PE.

Horários: 12/03/18 (13h30 às 18h); 19/03/18 (8h30 às 12h e 13h30 às
18h) e 26/03/18 (8h30 às 12h e 13h30 às 18h).
Vagas/Público-alvo:

12/03/18 -  50 vagas, a serem preenchidas por ordem cronológica de
inscrição (Apenas para os integrantes do MPPE).
19/03/18 - 50 vagas, a serem preenchidas por ordem cronológica de
inscrição (Integrantes do MPPE, MPF, TJPE, Defensoria Pública,
Comissão de Direitos Humanos da ALEPE, Secretaria de Defesa Social,
Polícia Militar, Secretaria de Saúde do Estado, Secretaria de Saúde da
Prefeitura da Cidade do Recife, Movimentos Sociais e Organizações
Não Governamentais).
26/03/18 - 90 vagas, a serem preenchidas por ordem cronológica de
inscrição (Integrantes do MPPE, MPF, TJPE, Defensoria Pública,
Comissão de Direitos Humanos da ALEPE, Secretaria de Defesa Social,
Polícia Militar, Secretaria de Saúde do Estado, Secretaria de Saúde da
Prefeitura da Cidade do Recife, Movimentos Sociais e Organizações
Não Governamentais).
Carga horária total: 20h30.

Certificado: Será emitido certificado por dia de participação (100% da
carga horária diária).

Inscrições: Por meio do formulário online disponibilizado no link:
http://www.mppe.mp.br/mppe/institucional/escola-superior/ultimas-
noticias-escola-superior/9070-encontro-mulher-e-cidadania-o-mppe-em-
dialogo-com-a-sociedade, até o preenchimento das vagas disponíveis.

Realização: Procuradoria Geral de Justiça.

Coordenação: Escola Superior do Ministério Público de Pernambuco.

Apoio: Projeto Humanização do Parto do MPPE, NAM - Núcleo de Apoio
à Mulher,  CAOP Cidadania, CAOP Saúde,CAOP Educação, GT
Racismo, Caravana da Pessoa Idosa, Gestão de Pessoas,
SINDSEMPPE, AMPPE.

Informações: telefones 81 - 31827348 / 31827351 / 31827379, das 12h
às 18h, de segunda a sexta-feira.

PROGRAMAÇÃO:

DATA: 12/03/2018
TEMA: “A MULHER E O MUNDO DO TRABALHO"
HORÁRIO:  13h30 às 18h.

AVISO Nº 007/2018 - ESMP/PE
Recife, 7 de março de 2018
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PÚBLICO-ALVO: Integrantes do MPPE (membros, servidores,
estagiários e funcionários terceirizados do MPPE).
LOCAL: Auditório da Escola superior do Ministério Público de
Pernambuco.
EXPOSITORAS:
•Sílvia Camurça (Socióloga e Integrante do SOS Corpo - Instituto
Feminista para a Democracia).
•Paula Fonseca (Psicóloga).

DATA: 19/03/2018

TEMA: "A MULHER E O DIREITO À SAÚDE"

PÚBLICO-ALVO: Integrantes do MPPE, MPF, TJPE, Defensoria Pública,
Comissão de Direitos Humanos da ALEPE, Secretaria de Defesa Social,
Polícia Militar, Secretaria de Saúde do Estado, Secretaria de Saúde da
Prefeitura da Cidade do Recife, Movimentos Sociais e Organizações
Não Governamentais.

1º PAINEL: Saúde da Mulher: Diversidade e Violência Institucional

HORÁRIO: 8h30 às 12h.

LOCAL: Auditório da Escola superior do Ministério Público de
Pernambuco.

EXPOSITORAS:
•Thaís de Jesus Queiroz e Jéssica Cel iane Cruz Mendes
(Representantes da Gerência de Saúde da Mulher da Secretaria de
Saúde do Estado de Pernambuco).
•Sálvea de Oliveira Campelo e Paiva (Assistente social do Hospital
Universitário Oswaldo Cruz da Universidade de Pernambuco,
coordenando o Núcleo de Articulação e Atenção Integral à Saúde e
Cidadania do Idoso (NAISCI-HUOC).
•Choppely Glaudyston (Coordenadora da ONG AmoTrans).

2º PAINEL: Direitos Sexuais e Reprodutivos e Violência Obstétrica

HORÁRIO: 13h30 às 18h.

EXPOSITORAS:
•Paula Viana (Coordenadora do Grupo Curumim - Organização Não
Governamental feminista que desenvolve projetos de fortalecimento da
cidadania das mulheres em todas as fases de suas vidas. A ONG atua,
principalmente, nas áreas de direitos humanos, saúde integral, direitos
sexuais e reprodutivos, lutando pela igualdade étnico-racial e de gênero,
pela justiça social e a democracia).
•Leila Katz (Coordenadora da UTI obstétrica do IMIP e Professora da
pós-graduação (mestrado e doutorado) em Saúde Materno-Infantil do
IMIP.
•Ana Paula Maravalho Borges (Advogada, fundadora da organização
não-governamental Observatório Negro e representante da Articulação
de Mulheres Negras Brasileiras).

DATA: 26/03/2018

TEMA: "VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER"

PÚBLICO-ALVO: Integrantes do MPPE, MPF, TJPE, Defensoria Pública,
Comissão de Direitos Humanos da ALEPE, Secretaria de Defesa Social,
Polícia Militar, Secretaria de Saúde do Estado, Secretaria de Saúde da
Prefeitura da Cidade do Recife, Movimentos Sociais e Organizações
Não Governamentais.

1º PAINEL: "Violência de Gênero contra a mulher: do assédio ao
feminicídio"

HORÁRIO: 8h30 às 12h.
LOCAL: Auditório da Procuradoria Geral do Estado.

EXPOSITORAS:

•Ana Paula Portella (Socióloga e Pesquisadora do Núcleo de Estudos e
Pesquisas em Violência, Criminalidade e Políticas Públicas de
Segurança da UFPE).
•Maria Aparecida Pedrosa Bezerra (Advogada e Secretária da Mulher da
Prefeitura da Cidade do Recife).

2º PAINEL: "Violência Doméstica contra a Mulher"

HORÁRIO: 13h30 às 18h.

EXPOSITORAS:

•Lucinery Helena Resende Ferreira (Promotora de Justiça aposentada
do Ministério Público do Estado do Pará).
•Ana Luiza Mousinho da Motta e Silva (Advogada e Presidente da
CDMA - Comissão da Mulher Advogada da OAB/PE).
•Paula Targino e Souza (Psicóloga da 1ª Vara de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Capital).
•Tatiana Craveiro de Souza (Assistente Social da 1ª Vara de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Capital).

PROGRAMAÇÃO CULTURAL (Não será necessário fazer inscrição)

07/03/18 - Clube de Leitura
Livro: Ponciá Vicência ( Autora: Conceição Evaristo)
Horário: 18h
Local: Sede do Sindsemppe (Av. VIsconde de Suassuna, 114 - Boa
Vista - Recife/PE)
Mediadora: Profª Haidée Camelo (Professora da UNICAP)
Parceria: Sindsemppe e Instituto Humanitas UNICAP

27/03/18 - Cine Debate
Filme: Câmara de Espelhos
Debate com a cineasta Andréa Ferraz
Local: Auditório da Escola Superior do Ministério Público de
Pernambuco
Horário: 14h.

Recife, 07 de março de 2018.

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP/PE

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CARNAÍBA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu representante nesta Comarca, no uso das atribuições
legais e constitucionais, com fulcro no art. 129, III, da Constituição
Federal; art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº. 8.625/93 e, art.
5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com
suas posteriores alterações;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública
asseguradas na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
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CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à lei, submetendo os agentes
públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos exatos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as denúncias apresentadas pelos vereadores Aloísio
Lisboa da Silva, Gleybson Roberto da Silva, José de Anchieta Marques
Siqueira, José Adilson da Silva e Irenildo Pereira dos Santos, bem
como, denúncias apresentadas através da Ouvidoria do Ministério
Público de PE acerca de várias irregularidades ocorridas durante a
seleção pública através do edital simplificado n.º 001/2018;
CONSIDERANDO que a lista de Classificados não especifica a
atribuição individual da pontuação de cada candidato, dificultando a
fiscalização e a análise por eventuais candidatos NÃO aprovados

CONSIDERANDO que a lista de classificados não apresenta com a
clareza necessária a indicação dos pontos específicos atribuídos a cada
candidato, conforme a titulação de cada um.
CONSIDERANDO que o último dia de inscrição foi 23 de fevereiro de
2018, sexta-feira, tendo o resultado sido divulgado no dia 26 de fevereiro
de 2018, segunda-feira, ou seja, logo após o término das inscrições, fato
que causa estranheza em razão de que nos finais de semana o serviço
público NÃO funciona, pois os servidores públicos trabalham nos dias de
semana.

CONSIDERANDO que a lista contendo o resultado da classificação não
divulgou a pontuação específica de cada candidato aprovado.

CONSIDERANDO que muitos dos aprovados/classificados possuem
relação política, eleitoral ou de parentesco com pessoas que trabalham
no governo Municipal de Carnaíba-PE.

CONSIDERANDO que durante a seleção pública nº 001-2018 havia a
exigência de possuir conta do Banco do Brasil, caso contrário o
candidato estaria eliminado, não podendo participar do certame apenas
por não ter conta vinculada ao Banco do Brasil, exigência que excluiu
muitos candidatos, inclusive um deles se manifestou através da
ouvidoria do Ministério Público de PE.

CONSIDERANDO que os cargos oferecidos no edital n.º 001/2018
(portaria nº 31-2018) não foram criados por lei ou justificam a
necessidade temporária de interesse público, bem como dispensam a
realização de concurso público para provimento efetivo;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal, prevista no
art. 37, IX, da Constituição Federal, e disciplinada no Estado de
Pernambuco pela Lei nº. 10.954, de 17 de setembro de 1993, com suas
posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão somente para
atender situações excepcionais, incomuns, que exigem satisfação
imediata e temporária, não se enquadrando nos casos das contratações
em questão;

CONSIDERANDO, por fim, que constitui ato de improbidade
administrativa que atenta contra os princípios da Administração Pública
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade,
honestidade, imparcialidade, impessoalidade e

lealdade às instituições, nos termos do art. 11, da Lei Federal nº.
8.429/92, cominando ao agente público ímprobo as penalidades
previstas no art. 12, III, da retromencionada legislação federal;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao senhor Prefeito do Município de Carnaíba, com base
no art. 5º, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Estadual nº. 12/94,
com suas posteriores alterações e, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei
Federal nº. 8.625/93 e, sob pena de incorrer na prática de ato de
improbidade administrativa, acima mencionado, sob a égide da Lei nº
8429/92, que: adote as medidas necessárias no sentido de revogar o
edital simplificado de seleção de pessoal para contratação temporária
n.º 01/2018, publicando, ato contínuo, edital de concurso público, para o
ingresso nas carreiras oferecidas, seguindo os exatos termos da regra
constitucional insculpida no art. 37, II, da Constituição Federal. Em face
da presente Recomendação, determino a adoção das seguintes
providências:
I – Oficie-se ao Prefeito do Município de Carnaíba, encaminhando a
presente Recomendação;
II – Oficie-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores deste
município, enviando-lhe cópia desta Recomendação para o devido
conhecimento, uma vez que se trata de matéria de interesse de toda a
edilidade;
III – Oficie-se ao Exmo. Sr. Juiz da Comarca de Carnaíba,
encaminhando a presente Recomendação;
IV – Remeta-se cópia desta Recomendação, via ofício, ao Exmo. Sr.
Secretário-Geral do Ministério Público, para que se dê a necessária
publicidade;
V – Promova-se a remessa de cópia desta Recomendação, via ofício, ao
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, bem como ao Centro de Apoio
Operacional do Patrimônio Público;
VI – Remeta-se cópia desta Recomendação, via e-mail, intranet, ofício,
ao Exmo. Sr. Ouvidor Geral do Ministério Público de Pernambuco, para
que se dê a necessária publicidade
Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blogs,
rádios e demais meios de comunicação desta edilidade.

Registre-se no Arquimedes.
Publique-se.
Carnaíba, 08 de março de 2018
______________________________________________
ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Carnaíba

4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista -
Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2018

Ref. Inquérito Civil nº 178/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício junto à 4ª Promotoria de
Justiça de Cidadania de Paulista, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°
8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°,
parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar
n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de
dezembro de 1998) e, ainda, pelo art. 43 da Resolução RES-CSMP nº.
001/2012 e;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta
aplicação da lei, nos termos do art. 127,
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caput da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de
interesses difusos e coletivos, conforme disposto nos artigos 129, inciso
III da Carta Magna; 25, inciso IV, alínea “a” da Lei 8.625/93; 1º, inciso I e
5º, inciso I ambos da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, se destacam o meio
ambiente, a ordem urbanística e o direito à habitação;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 178/2015 foi instaurado para
apurar denúncia de alteração no projeto da Vila Santa Paulina, neste
município, sem discussão com a comunidade;

CONSIDERANDO que a área na qual restou construída a Vila Santa
Paulina integrava o patrimônio da Companhia de Tecidos Paulista - CTP
e foi objeto de desapropriação por parte do Município do Paulista,
através do Decreto nº 069/2002, todavia não houve a devida averbação
do decreto expropriatório;

CONSIDERANDO que o terreno em tela foi arrematado pela empresa
OKTUS  Participações e Projetos Ltda (JJ Participações), por se
encontrar hipotecado em razão do processo judicial em desfavor da
Companhia de Tecidos Paulista - CTP;

CONSIDERANDO que, a despeito das tratativas para regularizar a
situação dos moradores da Vila Santa Paulina, no sentido de conferir a
eles segurança jurídica e garantir a permanência das respectivas
famílias nos imóveis já ocupados, não houve avanço e assunção de
obrigações concretas por parte do Arrematante;

CONSIDERANDO, por m, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos e os particulares
promovam as medidas necessárias à garantia e ao respeito à
Constituição da República e às normas infraconstitucionais;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 – À OKTUS PARTICIPAÇÕES E PROJETOS LTDA:

a) que se abstenha de promover atos visando a retirada de qualquer das
270 (duzentos e setenta) famílias já ocupantes da Vila Santa Paulina,
situada na área de 2,30 hectares à margem da Rua São Pedro, bairro
de Paratibe, que vai da BR 101 até o bairro da Aurora, nesta cidade,
conforme planta acostada aos autos;

b) que empreenda esforços para, tão logo aprovado o termo de
referência para construção do empreendimento no local junto ao
Município do Paulista, seja efetivada a doação da área ocupada pelo
Vila Santa Paulina aos moradores já ocupantes;

c) que cientifique a esta 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania acerca do acatamento ou não da presente, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento desta Recomendação.

Ante o acima exposto, determino à Secretaria o envio da presente
Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado e aos CAOPS Meio Ambiente,
Criminal e Cidadania, para conhecimento.

Paulista,    08 de março de 2018.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista -
Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2018

Ref. Inquérito Civil nº 178/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício junto à 4ª Promotoria de
Justiça de Cidadania de Paulista, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°
8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°,
parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar
n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de
dezembro de 1998) e, ainda, pelo art. 43 da Resolução RES-CSMP nº.
001/2012 e;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta
aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal
de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de
interesses difusos e coletivos, conforme disposto nos artigos 129, inciso
III da Carta Magna; 25, inciso IV, alínea “a” da Lei 8.625/93; 1º, inciso I e
5º, inciso I ambos da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, se destacam o meio
ambiente, a ordem urbanística e o direito à habitação;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 178/2015 foi instaurado para
apurar denúncia de alteração no projeto da Vila Santa Paulina, neste
município, sem discussão com a comunidade;

CONSIDERANDO que a área na qual restou construída a Vila Santa
Paulina integrava o patrimônio da Companhia de Tecidos Paulista - CTP
e foi objeto de desapropriação por parte do Município do Paulista,
através do Decreto nº 069/2002, todavia não houve a devida averbação
do decreto expropriatório;

CONSIDERANDO que o terreno em tela foi arrematado pela empresa
OKTUS  Participações e Projetos Ltda (JJ Participações), por se
encontrar hipotecado em razão do processo judicial em desfavor da
Companhia de Tecidos Paulista - CTP;

CONSIDERANDO que, a despeito das tratativas para regularizar a
situação dos moradores da Vila Santa Paulina, no sentido de conferir a
eles segurança jurídica e garantir a permanência das respectivas
famílias nos imóveis já ocupados, não houve avanço e assunção de
obrigações concretas por parte do Arrematante;

CONSIDERANDO, por m, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos e os particulares
promovam as medidas necessárias à garantia e ao respeito à
Constituição da República e às normas infraconstitucionais;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 – À OKTUS PARTICIPAÇÕES E PROJETOS LTDA:

a) que se abstenha de promover atos visando a retirada de qualquer das
270 (duzentos e setenta) famílias já ocupantes da Vila Santa Paulina,
situada na área de 2,30 hectares à margem da Rua São Pedro, bairro
de Paratibe, que vai da BR 101 até o bairro da Aurora, nesta cidade,
conforme planta acostada aos
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autos;

b) que empreenda esforços para, tão logo aprovado o termo de
referência para construção do empreendimento no local junto ao
Município do Paulista, seja efetivada a doação da área ocupada pelo
Vila Santa Paulina aos moradores já ocupantes;

c) que cientifique a esta 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania acerca do acatamento ou não da presente, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento desta Recomendação.

Ante o acima exposto, determino à Secretaria o envio da presente
Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado e aos CAOPS Meio Ambiente,
Criminal e Cidadania, para conhecimento.

Paulista,    08 de março de 2018.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
4ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista -
Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo

Ref. Inquérito Civil nº 181/2012

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício junto à 4ª Promotoria de
Justiça de Cidadania de Paulista, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°
8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°,
parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar
n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de
dezembro de 1998) e, ainda, pelo art. 43 da Resolução RES-CSMP nº.
001/2012 e;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta
aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal
de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de
interesses difusos e coletivos, conforme disposto nos artigos 129, inciso
III da Carta Magna; 25, inciso IV, alínea “a” da Lei 8.625/93; 1º, inciso I e
5º, inciso I ambos da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, se destacam o meio
ambiente, a ordem urbanística, o direito à habitação e a defesa do
patrimônio histórico e cultural;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 181/2012 foi instaurado para
apurar denúncia de construções irregulares, em via pública, no Centro
Histórico de Paulista, nos entornos da Congregação dos Sacerdotes do
Sagrado Coração de Jesus, especificadamente na antiga Rua 80,
denominada Rua Padre Antônio de Pádua Belarmino de Sena, bairro de
Jardim Paulista;

CONSIDERANDO que, no bojo do mencionado Inquérito Civil, restou
pontuado que a Congregação dos Sacerdotes do Sagrado Coração de
Jesus faz parte do Plano de Preservação dos Sítios Históricos de
Paulista, conforme Lei Municipal n. 3.921/2006, e que está cadastrada
no Inventário de Igrejas e Capelas de Pernambuco, desenvolvido pelo
IPHAN;

RECOMENDAÇÃO Nº 02 /2018
Recife, 8 de março de 2018

CONSIDERANDO que as áreas invadidas com construções contíguas à
propriedade da Congregação dos Sacerdotes do Sagrado Coração de
Jesus integram uma servidão feita na propriedade arrematada pelo
Grupo OKTUS Participações e Projetos Ltda (JJ Participações),
portanto, de natureza privada;

CONSIDERANDO a necessidade de proteção do patrimônio histórico e
cultural, observando-se, todavia, a garantia aos direitos das famílias
ocupantes dos imóveis irregulares em tela;

CONSIDERANDO, por m, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos e os particulares
promovam as medidas necessárias à garantia e ao respeito à
Constituição da República e às normas infraconstitucionais;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 – À OKTUS PARTICIPAÇÕES E PROJETOS LTDA:

a) Que adote as medidas judiciais cabíveis para a retirada das
construções irregulares erguidas na área de servidão situada de forma
contígua à Congregação dos Sacerdotes do Sagrado Coração de Jesus,
bairro de Jardim Paulista, nesta cidade, conforme planta acostada aos
autos, promovendo sua efetiva desocupação quando do remanejamento
das famílias ao habitacional a ser construído pelo programa Minha Casa
Minha Vida, cujo projeto encontra-se aprovado, apenas aguardando a
liberação da verba, de modo a não deixá-los desprovidos de moradia;

b) que cientifique a esta 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania acerca do acatamento ou não da presente, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento desta Recomendação.

Ante o acima exposto, determino à Secretaria o envio da presente
Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado e aos CAOPS Meio Ambiente,
Criminal e Cidadania, para conhecimento.

Paulista 08 de março de 2018

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
4ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista -
Curadoria do Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo

RECOMENDAÇÃO Nº   03 /2018

Ref. Inquérito Civil nº 149/2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante infrassinada, com exercício junto à 4ª Promotoria de
Justiça de Cidadania de Paulista, usando das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos art. 127, caput, art. 129, inciso III, art. 8º, § 1º, da
Lei nº 7.347/85, pela Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei n°
8.625, de 12.02.93) e pelo art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 5°,
parágrafo único, inciso IV da Lei Orgânica Estadual (Lei Complementar
n° 12, de 27.12.94, alterada pela Lei Complementar nº 21, de 28 de
dezembro de 1998) e, ainda, pelo art. 43 da Resolução RES-CSMP nº.
001/2012 e;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais

RECOMENDAÇÃO Nº 03  /2018
Recife, 8 de março de 2018
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Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti
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Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho
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e individuais indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis
para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção de
interesses difusos e coletivos, conforme disposto nos artigos 129, inciso
III da Carta Magna; 25, inciso IV, alínea “a” da Lei 8.625/93; 1º, inciso I e
5º, inciso I ambos da Lei 7.347/85;

CONSIDERANDO que, dentre os direitos difusos, se destacam o meio
ambiente, a ordem urbanística, o direito à habitação e a defesa do
patrimônio histórico e cultural;

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil nº 149/2015 foi instaurado para
apurar a situação dos moradores dos bairros de Jardim Paulista, Jardim
Paratibe, Jardim Velho e Comunidade dos Canos, em frente aos
mandados de imissão de posse expedidos nos autos da ação judicial n.
0000463-10.2009.8.17.1090, em trâmite na 1ª Vara Cível de Paulista-
PE.

CONSIDERANDO que a área em tela foi arrematada pela empresa
OKTUS  Participações e Projetos Ltda (JJ Participações), por se
encontrar hipotecada em razão do processo judicial em desfavor da
Companhia de Tecidos Paulista - CTP;

CONSIDERANDO tratar-se, em essência, de demanda de natureza
privada, por envolver ações  possessórias e expropriatórias em área
privada;

CONSIDERANDO, entretanto, a necessidade de extirpar as construções
irregulares existentes em áreas de preservação permanente e em áreas
de proteção histórica e cultural concomitantemente à necessidade de se
resguardar o direito de moradia das famílias que já se encontravam
consolidadas na área, no sentido de conferir a eles segurança jurídica e
garantir a permanência das respectivas famílias nos imóveis já
ocupados;

CONSIDERANDO, por m, que cabe ao Ministério Público expedir
Recomendações para que os Poderes Públicos e os particulares
promovam as medidas necessárias à garantia e ao respeito à
Constituição da República e às normas infraconstitucionais;

RESOLVE RECOMENDAR:

1– À OKTUS PARTICIPAÇÕES E PROJETOS LTDA:

a)Proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, ao mapeamento da área
arrematada pela empresa, identificando as construções novas e as já
consolidadas há época da arrematação, bem como as existentes em
área de preservação permanente e em áreas de interesse
histórico/cultural;

b)Que adote as medidas judiciais cabíveis para a retirada das
construções irregulares erguidas em área de preservação permanente e
na área de preservação histórico-cultural, conforme referido
mapeamento;

c)Que se abstenha de promover a efetiva desocupação das famílias
cujas residências já se encontravam consolidadas há época da
arrematação, até  o seu efetivo remanejamento para ao habitacional a
ser construído pelo programa Minha Casa Minha Vida, cujo projeto
encontra-se aprovado, apenas aguardando a liberação da verba, de
modo a não deixá-las desprovidos de moradia;

2) que cientifique a esta 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania acerca do acatamento ou não da presente, no prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir do recebimento desta Recomendação.

Ante o acima exposto, determino à Secretaria o envio da presente
Recomendação à Secretaria Geral do Ministério Público para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado e aos CAOPS Meio Ambiente,
Criminal e Cidadania, para conhecimento.

Paulista 08 de março de 2018

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA

MIRELA MARIA IGLÉSIAS LAUPMAN
4ª Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARCOVERDE

PORTARIA Nº. 07/2018
AUTO Nº  1966355/2015
INQUÉRITO CIVIL Nº 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Arcoverde, com atuação na promoção e
defesa do direito à saúde, que esta subscreve, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição
Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV,
alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações
da Lei Complementar nº 21/1998:
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 002/2015, em trâmite
nesta Promotoria de Justiça, instaurado em 23/07/2015, visando à
instalação e manutenção pelo Poder Público municipal de serviço
acolhimento institucional no Município de Arcoverde;
CONSIDERANDO que o Município de Arcoverde firmou termo de
ajustamento de conduta com o Ministério Público, datado de 16/10/2015,
para criação de entidade de acolhimento institucional, de crianças e
adolescentes em situação de risco, de responsabilidade da edilidade,
cujo pleno funcionamento deveria ocorrer até 01/01/217, observadas as
disposições legais e as orientações técnicas do CONANDA;
CONSIDERANDO que diante das dificuldades suscitadas pelo Município
de Arcoverde para dar integral cumprimento ao compromisso de
ajustamento de conduta firmado, os prazos de adimplemento foram
renegociados, celebrando-se aditivo, datado de 29/03/2017, com
cronograma para o cumprimento das obrigações pactuadas até o
julho/2017.
CONSIDERANDO que foi decretada a suspensão do prazo do
procedimento preparatório em decorrência do termo de ajustamento de
conduta ( art. 31, da Resolução 001/2012 do CSMP);
CONSIDERANDO que o prazo previsto no aditivo para o cumprimento
das obrigações assumidas pelo Município de Arcoverde venceu;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e do Procedimento
Preliminar;
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido no art. 22 da Resolução
001/2012 do CSMP para conclusão do procedimento de investigação
preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única
vez, o qual, uma vez esgotado, impõe o seu arquivamento, o
ajuizamento da respectiva Ação Civil Pública ou sua conversão em
Inquérito Civil;
CONSIDERANDO a necessidade de se apurar o integral cumprimento
do compromisso de ajustamento de conduta firmado com o Município de
Arcoverde;
RESOLVE converter o procedimento referido em INQUÉRITO CIVIL,
determinando a adoção  das seguintes providências:
I - Autuação das peças oriundas do procedimento preparatório na forma
de Inquérito Civil, inclusive no Sistema Arquimedes;

PORTARIA Nº 07/2018
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Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
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II - Remessa de cópia da presente portaria, por meio eletrônico, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial
Eletrônico;
III - Remessa de cópia da presente portaria, por meio de ofício, à
Corregedoria-Geral do Ministério Público e ao Presidente do Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento;
IV - Após  registro, lançamento e publicação da presente Portaria,
determino o seguinte:
a) renove-se ofício à Prefeita Municipal, com prazo de 30 (trinta) dias,
solicitando que informe se o pedido de cessão de imóvel ao Tribunal de
Justiça de Pernambuco foi apreciado e deferido e, caso contrário, as
providências adotadas para a realocação do serviço de acolhimento
institucional, registrando tratar-se de reiteração de ofício anteriormente
expedido.
b)expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Assistência Social,
solicitando cópias do Regimento Interno, do Projeto Político-Pedagógico
e dos certificados de registro no COMDICA e CMAS relativos ao serviço
de acolhimento institucional, mantido pelo Município de Arcoverde, no
prazo de 30 (trinta) dias;
c)Expeça-se ofício à Coordenação da Casa Acolher Antônio Galindo
Viana, solicitando a relação de todos os colaboradores, com indicação
do nome, formação, função e admissão na Casa Acolher Antônio
Galindo Viana, bem assim para encaminhar cópia do certificado de
regularidade e/ou laudo de vistoria do Corpo de Bombeiros e da
Vigilância Sanitária, no prazo de 30 (trinta) dias.
d)Os expedientes deverão ser instruídos com cópias do termo de
ajustamento de conduta e do termo aditivo.
V-Decorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e, após,
nova conclusão dos autos.

Arcoverde, 07 de março de 2018.

Ericka Garmes Pires Veras
Promotora de Justiça

ERICKA GARMES PIRES VERAS
2º Promotor de Justiça de Arcoverde

3ª Promotoria de Justiça de Cidadania de Olinda
Meio Ambiente, Habitação, Urbanismo e Patrimônio Histórico-Cultural

PORTARIA Nº 07/18

INQUÉRITO CIVIL nº. 007/18

(Construção irregular – Import Car Renovadora de Autos)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Olinda, com atuação na defesa do meio ambiente, urbanismo, habitação
e patrimônio histórico e cultural, no uso das funções que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art.
25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n°
001/2012;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES CSMP nº. 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº. 003/007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
que regulamentaram o Inquérito e outros instrumentos destinados à
Tutela Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 22 e seu § único da
Resolução RES CSMP nº. 001/2012, determinado que “o procedimento
deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por
igual prazo, uma única vez, em caso de motivo justificável e que,
“vencido este prazo, o membro do Ministério Público promoverá seu
arquivamento, ajuizará a respectiva ação civil pública ou converterá em
inquérito civil”;

PORTARIA Nº 07/2018.
Recife, 7 de março de 2018

CONSIDERANDO que os autos em apreço, os quais versam sobre
construção irregular de um muro localizado em área non aedificandi
(Canal da Malária), erguido pela empresa Import Car Renovadora de
Autos, foram autuados como “Anexo do Inquérito Civil nº. 07/2015”;

CONSIDERANDO a necessidade de retif icar a autuação do
procedimento, a fim de adequá-la e compatibilizá-la às normas
administrativas que regem a matéria;

RESOLVE:

CONVERTER o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL,
retirando-lhe o atributo de “anexo”, adotando-se as seguintes
providências:

1) Autue-se, com as anotações no Sistema de Gestão de Autos
Arquimedes;

2) Comunique-se ao Conselho Superior do MPPE;

3) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP – MEIO AMBIENTE e à Secretaria Geral do MPPE, esta última
para fins de publicação no Diário Oficial do Estado;

4) Designo a servidora Jandira de Souza Wanderley para secretariar os
trabalhos;

5) Observe a Secretaria da Promotoria de Justiça o número máximo de
150 (cento e cinquenta) páginas por volume e/ou anexo;

7) Concluídas as providências elencadas, venham os autos para
análise.

Olinda, 07 de março de 2018.

BELIZE CÂMARA CORREIA
Promotora de Justiça

BELIZE CAMARA CORREIA
3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
35ª Promotora de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 07/2018 – 35ª PJHU

Assunto: Segurança em edificações (11840)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único,
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 33/2017-35ªPJHU,
instaurado para investigar possíveis riscos decorrentes da realização de
reformas irregulares em  apartamentos do Edifício Débora, situado na
Rua Doutor Machado, nº 637, no bairro de Campo Grande, nesta
cidade;

CONSIDERANDO a documentação remetida pela Secretaria Executiva
de Defesa Civil – SEDEC, confirmando as irregularidades;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 22,
parágrafo único da Resolução RES-CSMP 001/2012,
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publicada no Diário Oficial de 13/06/2012 para conclusão do
procedimento preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO a fim de investigar os fatos e responsabilidades que já vêm
sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – junte-se aos autos o OF. nº 143/2018 – SEDEC;

III – oficie-se à Diretoria Executiva de Controle Urbano – DIRCON, com
remessa do Parecer Técnico da SEDEC acima referido, e solicite-se que
informe, no prazo de 20 (vinte) dias, as providências adotadas para
compelir os proprietários dos Blocos A e B do Edifício Débora, situado
na Rua Doutor Machado, nº 637, no bairro de Campo Grande, a
realizarem as ações ali recomendadas;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral a instauração do presente Inquérito.
Dê-se ciência à noticiante, se possível por meio eletrônico.

Recife, 07 de março de 2018.

BETTINA ESTANISLAU GUEDES
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

BETTINA ESTANISLAU GUEDES
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
JABOATÃO DOS GUARARAPES

PORTARIA - IC N° 004    /2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos dos
consumidores e da saúde, no uso das funções que lhe são conferidas
pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso
IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n° 12/94; art. 1° da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento de Investigação
P r e l i m i n a r  n °  1 2 2 / 2 0 1 7
no âmbito desta 2ª PJDC, figurando como noticiado o Município de
Jaboatão dos Guararapes, instaurado com o objetivo de apurar a forma
que é realizado o transporte sanitário dos pacientes para as Unidades
de Referência, principalmente nos casos que é necessário a utilização
de ambulâncias avançadas ou UTI móveis.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que em conformidade com os dispositivos

PORTARIA Nº IC 004  / 2018
Recife, 2 de março de 2018

acima citados, o prazo para conclusão do Procedimento Preparatório é
de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual período, e
que, na hipótese de vencimento desse prazo deverá ser promovido o
seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou
promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que o assunto em tela se encontra inserido na tabela
unificada do CNMP e classificado DIREITO ADMINISTRATIVO E
OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO: SERVIÇOS: SAÚDE:
HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as
seguintes providências:

1) Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PP e procedendo-se com as devidas anotações no
sistema de gestão de autos Arquimedes;
2) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP competente e à Secretaria Geral do MPPE, esta última para
efeito de publicação no Diário Oficial do Estado;
3) Comunique-se sobre a providência adotada ao CSMP e à
Corregedoria Geral do MPPE;
4) Designe-se audiência para o dia 22/03/2018, às 09:00 h, com
notificação das partes interessadas para tratar do caso em questão.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes/PE, 02 de março de 2018.

MILENA CONCEIÇÃO REZENDE MASCARENHAS SANTOS
Promotora de Justiça

MILENA CONCEIÇAO REZENDE MASCARENHAS SANTOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
35ª Promotora de Justiça de Defesa  da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

PORTARIA CONVERSÃO IC Nº 06/2018 – 35ª PJHU

Assunto: Ordem urbanística (11802)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação em Habitação e Urbanismo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e pelo
art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e art. 26, I, c/c o art. 27, parágrafo único,
ambos da Lei 8.625/93, e:

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 34/2017-35ªPJHU,
instaurado para investigar  diversos transtornos causados ao trânsito ao
longo da Avenida Nova Descoberta, em face da permissão de
estacionamento em um dos lados daquele

PORTARIA Nº CONVERSÃO IC 06/2018-35ª PJHU
Recife, 7 de março de 2018
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logradouro, não obstante se tratar de via pública estreita;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 22,
parágrafo único da Resolução RES-CSMP 001/2012, publicada no
Diário Oficial de 13/06/2012 para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO a fim de investigar os fatos e responsabilidades que já vêm
sendo apurados, e, dessa forma, dar continuidade às diligências
necessárias para posterior promoção de compromisso de ajustamento
de conduta, ação civil pública ou arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando as seguintes providências:

I – autue-se e registre-se no sistema de gestão de autos Arquimedes as
peças oriundas do procedimento enunciado na forma de inquérito civil;

II – junte-se aos autos a Carta nº 011/2018 – GGAP, oriunda da
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife – CTTU;

III – oficie-se à Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife –
CTTU para que seja informado a esta Promotoria de Justiça, no prazo
de 20 (vinte) dias, acerca do andamento do projeto de ordenamento de
estacionamento na Rua Nova Descoberta, no bairro de Nova
Descoberta, nesta cidade;

IV – encaminhe-se a presente Portaria, por meio magnético, à
Secretaria-Geral do Ministério Público para publicação no Diário Oficial e
ao CAOP de Defesa do Meio Ambiente. Comunique-se ao Conselho
Superior e à Corregedoria Geral a instauração do presente Inquérito.
Dê-se ciência ao noticiante, se possível por meio eletrônico.

Recife, 07 de março de 2018.

BETTINA ESTANISLAU GUEDES
35ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital –
Habitação e Urbanismo

BETTINA ESTANISLAU GUEDES
35º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
DEFESA DA CIDADANIA

Número do documento: 9250857.
Número do Auto: 2018/68376.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA nº 01/2018
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos dos
idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n°
8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art.
1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012;

CONSIDERANDO  a previsão contida no art. 8º da Resolução nº
001/2016, do CSMPO procedimento administrativo é o instrumento
próprio da atividade fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil ou procedimento preparatório.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um

PORTARIA Nº PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PA 01/2018
Recife, 7 de março de 2018

ilícito específico.

CONSIDERANDO  a necessidade de adequar alguns procedimentos em
trâmite nesta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO  a necessidade de continuar fiscalizando a política
pública de inclusão dos estudantes com deficiência na rede municipal de
ensino, com ênfase na garantia de pleno acesso  às escolas e na
existência de salas de recursos multifuncionais.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar e do Procedimento
Administrativo;

CONSIDERANDO  que compete ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a fiscalização
dos fatos

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando-se as seguintes providências:

1)Autue-se o PA procedendo-se com as anotações no livro próprio;
2)Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria- Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;
3)Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;
4) Nomeie-se a servidora Mônica Maria Pereira para exercer as funções
de Secretária, mediante termo de compromisso;
5) Atente-se a Secretaria para proceder a juntada dos documentos do IC
053/2011 no presente procedimento.
Jaboatão dos Guararapes, 07 de março de 2018

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ DA MATA -
Rua Ermírio  Coutinho, nº 14   Centro – Nazaré da Mata-PE
CEP: 55800-000 – Fone: 3633-4943

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Exma. Sra. MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ,
Promotora de Justiça de Nazaré da Mata, vem pelo presente Edital,
CONVOCAR AUDIÊNCIA PÚBLICA, a realizar-se no dia 21 de março de
2018, com início às 10:00 horas, no Auditório da UNIVERSIDADE
CAMPUS MATA NORTE/PE- FGSPPE, situado na Rua Professor
Amaro Maltêz, 201, Centro, Nazaré da Mata – PE, ( PRÉDIO NOVO ),
com o objetivo de discutir A ACESSIBILIDADE DOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS E PRIVADOS NO MUNICÍPIO DE NAZARÉ DA MATA,
franqueando-se a presença de qualquer interessado além das
autoridades já notificadas para o ato, oportunidade em que expedirão
Recomendação sobre o tema ou promoverão a celebração de Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta, tudo conforme o
Regulamento abaixo, que integra o presente Edital.

EDITAL Nº DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Recife, 7 de março de 2018
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Renato da Silva Filho
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REGULAMENTO

1. A presidência da audiência caberá à Exma. Sra. MARIA JOSÉ
MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROIZ,  Promotora de Justiça de
Nazaré da Mata, podendo entregar a coordenação dos trabalhos a
pessoas de sua confiança, sem prejuízo de suas atribuições como
presidente do ato.

2. Proceder-se-á à inscrição prévia das pessoas que desejam
manifestar-se na audiência mediante aposição de nome e qualificação
em lista de inscrição, a qual estará de posse do servidor nomeado para
secretariar os trabalhos.

3. O tempo de duração das intervenções será estabelecido pela
presidente em função da quantidade de pessoas previamente
cadastradas, assegurando-se igualdade na distribuição do tempo.

4. Independentemente de prévia inscrição, qualquer dos presentes
poderá submeter documentos à apreciação da presidente, desde que
sejam pertinentes ao tema da audiência, sobre os quais a presidente
deliberará.

5. A presidente poderá nomear secretário para a realização dos
assentamentos necessários, recolhimento da lista com assinatura dos
presentes, recebimento de documentos e controle do tempo de duração
das exposições, também podendo fazê-lo pessoalmente, conforme o
caso.

6. A audiência pública observará a seguinte ordem no seu
desenvolvimento:

a) iniciados os trabalhos, a presidente comentará de forma sucinta os
motivos da audiência pública, passando a palavra ao Caop -Cidadania-
Dr. Marco Aurélio Farias da Silva- Promotor de Justiça  às pessoas
previamente inscritas, na ordem de sua inscrição;

b) encerradas as exposições, a presidente retomará a palavra, podendo
franqueá-la na forma do item 2 do presente edital, ou, promoverá breve
debate sobre o tema da audiência, considerando as intervenções
ocorridas. Franqueada ou não a palavra, ocorrendo ou não o debate, a
presidente fará suas considerações finais;

c) após suas considerações finais, a presidente baixará recomendação
sobre o assunto ou lançarão proposta de celebração de Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta, cuja minuta será apreciada
pelos interessados na própria assembleia, sem prejuízo da possível
instauração de procedimento preparatório ou inquérito civil, ou, ainda,
determinação de instauração de inquérito policial;

d) a exclusivo critério da presidente, poderá ser designada audiência
pública de continuação a realizar-se dentro do prazo máximo de cinco
dias, se necessário para a efetiva celebração do Termo de
Compromisso de Ajustamento de Conduta, ficando os presentes desde
já cientes da data da audiência de continuação.

e) a presidente, enfim, declarará encerrada a audiência, assinando o
respectivo termo, ao qual será anexada a lista de presença, localizada
na porta de entrada do auditório juntamente  com a lista de inscrição dos
expositores.

Nazaré da Mata, 07  de março de  de 2018.

MARIA JOSÉ MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ
Promotora de Justiça

MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ
Promotor de Justiça de Nazaré da Mata

TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL

tomado do MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ pelo MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, adiante
denominado MPPE, com sede na Rua do Imperador D. Pedro II, nº 473,
Edifício Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE, CNPJ sob o
nº 24471065/0001-3, neste ato representado pelo Exmo. Dr. DANIEL
GUSTAVO MENEGUZ MORENO, Promotor de Justiça de Tamandaré,
com a assistência do Exmo. Sr. Promotor de Justiça Coordenador do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Meio
Ambiente, Dr. André Felipe Barbosa de Menezes, e do Exmo. Sr.
Procurador-Geral de Justiça de Pernambuco, Dr. Francisco Dirceu
Barros, e do outro lado, como COMPROMISSÁRIO, o MUNICÍPIO DE
TAMANDARÉ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Av. José Bezerra Sobrinho, s/n, Centro, Tamandaré/PE, CNPJ
01.596.018/0001-60, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito, SÉRGIO
HACKER CÔRTE REAL, doravante denominado MUNICÍPIO,

CONSIDERANDO que, dentre as funções institucionais do Ministério
Público, está a de promover medidas e adotar soluções adequadas para
a proteção dos patrimônios público e social, inclusive dos trabalhadores,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme
disposto no inciso III do art. 129 da vigente Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.305/2010 estabelece que “O poder
público, o setor empresarial e a coletividade são responsáveis pela
efetividade das ações voltadas para assegurar a observância da Política
Nacional de Resíduos Sólidos e das diretrizes e demais determinações
estabelecidas nesta Lei e em seu regulamento” – art. 25, Lei nº
12.305/2010 e, neste sentido, o Ministério Público Estadual e o
Ministério Público do Trabalho, juntamente com outras diversas
instituições firmaram entendimentos visando favorecer a tal
direcionamento legal;

CONSIDERANDO que, por determinação constitucional, compete aos
Municípios a prestação de serviços públicos de interesse local, dentre os
quais a limpeza pública, coleta, transporte e disposição final
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos (art. 30, V, CF/88);

CONSIDERANDO que o Município de Tamandaré deposita os resíduos
sólidos gerados por seus munícipes em Aterro Sanitário consorciado, no
Município de Rio Formoso, e esta disposição está sendo realizada de
maneira ambientalmente adequada;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Tamandaré instaurou
o Inquérito Civil nº 10/2014, cujo objeto é “ACOMPANHAR A
APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS E INDUZIR OS SETORES PÚBLICO E
PRIVADO E A COLETIVIDADE AO SEU CUMPRIMENTO”;

CONSIDERANDO as informações e documentos constantes nos autos
do referido Inquérito Civil nº 10/2014, acerca do sistema de
gerenciamento dos resíduos sólidos no Município de Tamandaré, bem
como a vontade externada pelo Município de firmar termo de
compromisso ambiental com o Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

RESOLVEM:

Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL - TCA,
firmando compromisso de ajuste de conduta na forma dos art. 5º, § 6º,
da Lei nº 7.347/1985, art. 784, XII, do Novo Código
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de Processo Civil, e art. 8º, XVIII, da Lei nº 12.305/2010, consoante as
cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Com tempo de duração indeterminado, visa o
presente Termo de Compromisso Ambiental - TCA a dar início de
i m e d i a t o  à  A P L I C A Ç Ã O  E  I N D U Ç Ã O ,  C O N T Í N U A S  E
ININTERRUPTAS, DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS PELO MUNICÍPIO DE TAMANDARÉ, mediante a
observância dos princípios, objetivos e instrumentos de tais Políticas,
por meio do cumprimento das cláusulas do presente termo, incluindo o
seu ANEXO, e da adoção de outras medidas complementares que se
apresentarem necessárias, pelo Município Compromissário, por meio de
seu gestor, reforçando-se a mora já presente quanto a algumas
obrigações legais e às contratuais advindas deste instrumento.

§ 1º - No que se refere ao disposto no caput, deve o Município
compromissário envolver, no que couber, a administração pública direta
e indireta municipal, estadual e federal, fornecedores e colaboradores do
município, o setor privado e a coletividade no âmbito de suas relações e
em seu território, comprometendo-se a, prioritariamente:

1) elaborar, aprovar, manter atualizado e operacionalizar o Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS; 2) adotar
solução consorciada ou compartilhada na gestão dos resíduos sólidos;
3) implementar o Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA;
4) implementar a coleta seletiva e o estímulo e fomento objetivos à
separação dos resíduos; 5) estimular e implementar sistema de
compostagem descentralizada pela população e diretamente pelo
município; 6) identificar e notificar os setores obrigados à elaboração
dos Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e à implementação
de sistemas de logística reversa; 7) criar Comissão Interna Permanente
de Gestão Ambiental e aderir ao programa governamental A3P; 8)
implementar permanentes e eficientes ações educativas na área
ambiental; 9) promover a capacitação de servidores públicos quanto à
ações práticas ligadas aos resíduos sólidos; 10) adotar medidas efetivas
que levem a compras e contratação de serviços sustentáveis, assim
como à minimização do uso de embalagens, sacolas plásticas e
descartáveis; 11) erradicar/impedir o surgimento de lixões e a disposição
inadequada de resíduos sólidos no Município; 12) fortalecer e estimular
a criação de organizações de catadores; 13) remediar passivos
socioambientais relacionados ao tema dos resíduos sólidos.

CLÁUSULA SEGUNDA - Para a implementação efetiva das ações
dispostas na cláusula primeira, o Município compromissário, por seus
gestores atuais e futuros, obriga-se a cumprir os termos e condições
previstos no ANEXO – “CRONOGRAMA E ORIENTAÇÕES PARA A
APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS NACIONAL E ESTADUAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS”, que integra o presente Termo.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica convencionada uma ordem de prioridade
crescente de conformidade com os compromissos que se sucedem, mas
a implementação de todos será realizada simultaneamente, conforme as
condições e prazos fixados no ANEXO do presente Termo, devendo-se
observar as seguintes disposições gerais:

a) salvo se de outra forma estiver disposto, todos os prazos, bem como
o cronograma de execução das atividades, previstos no presente Termo
e seu ANEXO, serão contados a partir da assinatura deste instrumento;

b) as disposições contidas no presente Termo e seu ANEXO, no que diz
respeito especificamente à solução individual, compartilhada ou
consorciada para a gestão dos resíduos sólidos, devem ser
interpretadas e aplicadas conforme o município compromissário esteja
ou não adotando solução

compartilhada ou consorciada, sendo certo que as medidas necessárias
ao fiel cumprimento das Políticas Nacional e Estadual de Resíduos
Sólidos deverão conformar-se à realidade fático-jurídica existente,
assegurando-se sempre a interpretação mais protetiva ao meio
ambiente;

c) este Termo de Compromisso Ambiental constitui título executivo
extrajudicial, a teor dos artigos 5º e 6º da Lei nº 7.347/85, e 784, XII, do
Novo Código de Processo Civil, mas será homologado em juízo por
requerimento do Ministério Público ou do compromissário, hipótese em
que seu adimplemento, inclusive da multa, poderá ser exigido mediante
o procedimento de cumprimento de sentença disposto no art. 534 e
seguintes do Novo Código de Processo Civil;

d) se, por motivo superveniente, houver necessidade de repactuar
alguma disposição deste instrumento (cláusula, prazo etc.), qualquer
das partes poderá propor a celebração de Termo Aditivo, mediante
justificativa por escrito e comprovada, a qual, se aceita, ensejará a
integração de pleno direito do Termo Aditivo ao presente instrumento.

e) o foro da Comarca de Tamandaré é o competente para dirimir as
questões decorrentes deste Termo.

E por estarem as partes assim devidamente ajustadas e
compromissadas, firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de
iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos.

Tamandaré (PE),        de                              de 2018.
_____________________________________
DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO
Promotor de Justiça de Tamandaré
_____________________________________
ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES
Promotor de Justiça Coordenador do CAOP Meio Ambiente
_____________________________________
FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador-Geral de Justiça do Estado de Pernambuco
_____________________________________
SÉRGIO HACKER CÔRTE REAL
Prefeito de Tamandaré

Testemunhas:
____________________________________
Nome:
CPF:
____________________________________
Nome:
CPF:

ANEXO

CRONOGRAMA E ORIENTAÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS
POLÍTICAS
NACIONAL E ESTADUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

TÍTULO I. COMPROMISSO DE ELABORAR, APROVAR, MANTER
ATUALIZADO E OPERACIONALIZAR O PLANO MUNICIPAL DE
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS - PGIRS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Tamanha é a importância do Plano de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos - PGIRS que é a partir dele que se materializam todos os
demais compromissos previstos adiante.

Trata-se de um instrumento indispensável para o planejamento da
gestão dos resíduos sólidos no município, prevendo que a gestão se dê
de forma integrada, ou seja, com o envolvimento de todos: setores
público e privado e a coletividade (art. 5º,
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Decreto nº 7.404/2010).

A Política Nacional de Resíduos Sólidos - Lei 12.305/2012 ressalta tal
importância ao estabelecer que somente os municípios que o
elaborarem: 1) terão acesso a recursos da União, ou por ela
controlados, destinados a empreendimentos e serviços relacionados à
limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos; 2) serão beneficiados
por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou
fomento para tal finalidade (art. 18).

A urgência na sua elaboração vem da constatação de que o prazo legal
para tanto se esgotou em 02 de agosto de 2012, segundo o art. 55, da
Lei nº 12.305/2012. No caso de municípios com menos de 20.000
habitantes, a lei instituiu um conteúdo simplificado, de conformidade
com o disposto no art. 51, § 1º, do Decreto 7.404/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos itens que seguem, o Município consultará
ao menos a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”, editada pelo
Ministério Público de Pernambuco, especialmente por meio do seu
conteúdo digital, no AD “PLANOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS”, onde
consta, inclusive: a) um guia que orienta a como proceder à elaboração
de um PGIRS; b) a cópia do Plano Estadual de Resíduos Sólidos de
Pernambuco, que oferece subsídios ao PGIRS do município,
especialmente a partir da página 21. Merecem ainda consulta os ADs
“CPRH” e “PREFEITURAS”.

No mesmo conteúdo digital mencionado, o Município verificará o teor de
cada ARQUIVO DIGITAL (abreviatura: AD) relacionado aos
compromissos abaixo dispostos, como auxílio à implementação das
medidas, mas sempre que considerar isso insuficiente, recorrerá ao
TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para uma
orientação complementar mais direta, por meio de várias instituições.

Eis os compromissos que o Município, por seus gestores atuais e
futuros, assume quanto à elaboração ou atualização do Plano Municipal
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS:

a) Contratar empresa habilitada para a elaboração do Plano Municipal
ou Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS, com
base em diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no
respectivo território, apontando a origem, o volume, a caracterização dos
resíduos e as formas de destinação e disposição final adotadas ou
autorizar o Estado de Pernambuco, por meio de Termo de Anuência
junto à SEMAS para esse fim (ADs - RESÍDUOS URBANOS; MANUAIS,
GUIAS & ARTIGOS; UFPE-FADE - alternativas tecnológicas para o
Brasil); Prazo: 180 (cento e oitenta) dias para apresentar o plano
elaborado pela empresa contratada, ou 30 (trinta) dias para outorgar
anuência ao Estado;

b) Encaminhar o PGIRS para apreciação e aprovação da Câmara
Municipal, com consequente promulgação de Lei, a qual deve indicar em
seu texto a periodicidade da revisão do PGIRS; Prazo: 30 (trinta) dias,
após conclusão do documento;

c) Apresentar cronograma físico-financeiro para operacionalização do
PGIRS; Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias, após conclusão do
documento, ficando estabelecido prazo de mais 60 (sessenta) dias caso
necessário atualizar o cronograma em função de sua alteração pela
Câmara ou demora que a justifique, contado o prazo adicional a partir da
aprovação legislativa;

d) Criar e implantar sistema de cálculo dos custos e da cobrança da
prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos, observado o disposto na Lei nº

11.445/2007 (saneamento básico); Prazo: 120 (cento e vinte) dias, após
conclusão do documento (AD - APRESENTAÇÕES DIVERSAS -
tributação do futuro-lixo);
e) Definir as responsabil idades quanto à implementação e
operacionalização do PGIRS; Prazo: 90 (noventa) dias, após conclusão
do documento;
OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos não impede, assim como não pode
ser alegada como impedimento à execução de qualquer das ações
previstas ou de outros compromissos aqui assumidos, devendo-se dar
início à implementação das medidas gerais aqui dispostas, ainda que de
modo precário ou improvisado.

f) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO II. COMPROMISSO DE ADOTAR SOLUÇÃO CONSORCIADA
OU COMPARTI-LHADA NA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

As soluções consorciadas ou compartilhadas envolvem a união de
esforços de dois ou mais municípios em torno do equacionamento dos
problemas relacionados a temas de interesse comum, como é o caso
dos resíduos sólidos. Quando isso efetivamente ocorre, a tendência
natural é uma significativa diminuição de custos para todos os
envolvidos e uma importante diminuição do impacto ambiental, por
diversas razões.

A Lei nº 11.107/2005 instituiu a figura do consórcio público no Brasil,
seguindo orientação do art. 241 da Constituição da República. O
Decreto Federal nº 6.017/2007 normatiza a constituição dos consórcios
públicos.

Ressalte-se, ainda, que recursos específicos da União são priorizados,
por força de lei, aos municípios que adotam soluções consorciadas
intermunicipais na gestão dos resíduos sólidos (art. 18, § 1º, da Lei nº
12.305/2010).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ARQUIVOS DIGITAIS (ADs) da CARTILHA
“LIXO, QUEM SE LIXA?”, especialmente a pasta int i tulada
“CONSÓRCIOS PÚBLICOS” e, sempre que necessário, recorrerá ao
TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda
mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Inicialmente, deve-se entrar em contato com o responsável pela gestão
do consórcio, solicitando todas as orientações necessárias para a
adesão do Município. Para tanto, normalmente se verificam os seguintes
passos: 1. manifestação expressa, junto ao consórcio, do interesse em
se consorciar; 2. envio de projeto de lei à câmara de vereadores para
autorização de assinatura do protocolo de intenções (ver minuta do
conteúdo digital da CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”); 3. assinatura
pelo Prefeito do protocolo de intenções, depois de aprovado o projeto; 4.
submissão a assembleia do consórcio para acatamento do novo
consorciado; 5. assinatura do contrato de rateio pelo Prefeito após o
acatamento do ingresso do Município; 6. pagamento regular da taxa de
rateio; 7. adesão ao programa sobre Resíduos Sólidos do consórcio.

Eis os COMPROMISSOS que o Município, por meio de seus gestores
atuais e futuros, assume quanto à adoção de solução

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lúcia de Assis
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Clênio Valença Avelino de Andrade

CORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Alexandre Augusto Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Charles Hamilton dos Santos Lima
Sineide Maria de Barros Silva Canuto
Gilson Roberto de Melo Barbosa
Adriana Gonçalves Fontes
Eleonora de Souza Luna
Ivan Wilson Porto
Renato da Silva Filho



25Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 09 de março de 2018

consorciada ou compartilhada na gestão dos resíduos sólidos:

(solução consorciada)

1. Adotar prioritariamente as medidas necessárias à sua adesão a
consórcio de sua região, visando à participação em programa específico
de resíduos sólidos e, uma vez integrado ao consórcio, manter-se
adimplente com as mensalidades devidas ao consórcio, fazendo
consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as
dotações suficientes para suportar as despesas assumidas nos
contratos de rateio e de programa, devendo-se observar o disposto no
art. 10, XV, da Lei nº 8429/1992;

2. Uma vez integrado ao consórcio e havendo justa razão para o
desligamento ou suspensão do pagamento do rateio, o Município
somente o fará após a realização de reunião específica junto ao
Ministério Público Estadual, com a participação dos demais envolvidos
no consórcio, tendo em vista o interesse público envolvido. Em qualquer
caso, a suspensão do pagamento somente ocorrerá por meio de regular
ação de consignação em pagamento, mediante despacho específico do
magistrado que autorize o depósito judicial ou por força de específica
decisão judicial;

3. Qualquer que seja a justa razão para o desligamento ou suspensão
do pagamento ao consórcio, o Município terá de oferecer alternativa
ambientalmente adequada para a disposição final de seus rejeitos, bem
assim com relação aos programas eventualmente oferecidos na
atividade consorciada, o que deverá ser disposto desde a reunião com o
Ministério Público de que trata o item anterior;

4. Em caso de descumprimento de qualquer dos itens anteriores, sem
prejuízo de outras medidas cabíveis, qualquer dos entes consorciados
poderá promover a execução dos valores devidos ao consórcio, sem
prejuízo da atuação do Ministério Público no estrito âmbito de suas
atribuições;

(solução compartilhada)

5. Alternativamente, sempre que se demonstrar econômica, social e
ambientalmente mais apropriado, o Município poderá adotar solução
compartilhada diversa junto a outros municípios, devendo justificar
detalhadamente a sua escolha em reunião própria para tal fim junto ao
Ministério Público Estadual, com a participação de representante do
consórcio da região, quando já formado;

(solução individual)

6. Excepcionalmente, mas também sempre e em qualquer momento que
demonstrado ser a solução individual a mais adequada econômica,
social e ambientalmente que outra solução, esta poderá ser adotada
pelo Município, precedida de justificativa detalhada em reunião
específica junto ao MPPE, com participação de representante do
consórcio da região, quando já formado.

(COMPROMISSO de informar a escolha)

7. O Município deverá informar à Promotoria de Justiça local qual a
solução por ele escolhida para a gestão dos resíduos sólidos em seu
território, bem como apresentar as medidas iniciais adotadas para a
materialização da ideia (solução consorciada, solução compartilhada ou
solução individual). Prazo: 90 (noventa) dias.

TÍTULO III. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR O CONSELHO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A Constituição da República, em seu art. 225, impõe ao Poder Público e
à coletividade o dever de defender e preservar o meio ambiente para as
presentes e futuras gerações. A melhor forma de se ver efetivar tal
dever constitucional é através do Conselho Municipal de Meio Ambiente
- COMDEMA, com caráter deliberativo e participação social.

A lei estadual pernambucana que trata do licenciamento ambiental exige
a implementação do Conselho Municipal de Meio Ambiente como uma
das condições para que os municípios possam atuar de forma
descent ra l izada,  l i cenc iando,  f isca l izando e moni torando
ambientalmente os empreendimentos e atividades consideradas como
de impacto local (art. 37, da Lei Estadual nº 12.249/10).

A importância do COMDEMA na gestão ambiental é diretamente
proporcional à participação comunitária e à internalização desta prática
na Administração Pública. É através dessa estrutura colegiada e
deliberativa que a coletividade irá participar efetivamente da
preservação, da conservação, do uso sustentável e melhoria da
qualidade de vida no município, o que naturalmente inclui a questão dos
resíduos sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos o AD “CONSELHO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE”
constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE
LIXA?”, e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do
presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na
implementação de tais compromissos.

O COMDEMA é criado por lei municipal e integra o Sistema de Gestão
Ambiental da Cidade, tendo a finalidade precípua de instituir normas e
diretrizes ambientais, além de assessorar o Executivo Municipal em
assuntos de políticas de proteção, conservação e uso sustentável do
meio ambiente – vide AD “MANUAL SOBRE FORMAÇÃO DO
CONSELHO” e modelos na pasta “CONSELHO MUNICIPAL MEIO
AMBIENTE”.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de:

a) Debater com a comunidade sobre a implantação do COMDEMA no
Município, no prazo de 120 (cento e vinte dias), e, ao fim desse prazo,
caso tenha decidido sobre a sua efetiva criação, encaminhar o
respectivo projeto de lei à Câmara Municipal, comunicando ao Ministério
Público no prazo de 10 (dez) dias.

b) Realizar reunião com o Representante do Ministério Público local
para verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas;
Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias.

TÍTULO IV. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR A COLETA
SELETIVA E ESTÍMULO E FOMENTO OBJETIVOS À SEPARAÇÃO
DOS RESÍDUOS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A coleta seletiva, assim como o estímulo e fomento objetivos à
separação dos resíduos, devem ter início imediato porque, ainda que
precariamente, o Município já dispõe dos meios materiais e humanos
para fazê-los, e, inexistindo fórmula pronta, a melhor forma de aprender
é com os erros que somente se apresentarão com a prática da
atividade.
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O Decreto nº 7.404/2010, que regulamenta a Política Nacional de
Resíduos Sólidos prevê em seu art. 6O que os “consumidores são
obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo
plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou quando
instituídos sistemas de logística reversa na forma do art. 15, a
acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos
sólidos gerados e a disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos
reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução”, o que não os isenta
de observar, desde logo, as regras de acondicionamento, segregação e
destinação final dos resíduos, previstas na legislação do titular do
serviço público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos.

A implantação do sistema de coleta seletiva é “instrumento essencial
para se atingir a meta de disposição final ambientalmente adequada dos
rejeitos, conforme disposto no art. 54 da Lei nº 12.305/2010, sendo,
portanto, ferramenta essencial para a disposição final ambientalmente
adequada dos rejeitos, devendo dar-se “mediante a segregação prévia
dos resíduos sólidos, conforme sua constituição ou composição” (art. 9º,
caput e § 1º do Decreto 7404/2010). De nada vale a utilização de um
aterro sanitário se para tal equipamento estiverem sendo encaminhados
materiais que podem ser reciclados ou reutilizados. Para o aterro só
devem ser encaminhados os rejeitos, isto é, o lixo propriamente dito:

NOTA: “O aumento populacional, aliado ao crescimento vertiginoso das
grandes cidades, às vastas áreas de cultura no campo e à
superprodução de bens de consumo cada vez mais descartáveis,
expressa a dimensão do problema nos últimos cem anos e a
necessidade de o poder público local buscar soluções para o adequado
descarte, coleta, tratamento, destinação final e reaproveitamento do
material descartado.” (Prof. José Goldemberg - Coleta Seletiva para
Prefeituras, 4ª edição).

Além de contribuir significativamente para a diminuição da retirada de
recursos naturais e para a redução dos graves danos diretos e indiretos
ao meio ambiente e à saúde das pessoas, a coleta seletiva ainda
proporciona a geração de emprego e renda e a consequente diminuição
da miséria.

Finalmente, serão priorizados no acesso aos recursos da União
destinados a empreendimentos e serviços relacionados à limpeza
urbana e ao manejo de resíduos sólidos, os municípios que implantarem
a coleta seletiva com a participação de organizações de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de
baixa renda (cooperativas, associações etc.).

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos o AD “COLETA SELETIVA” constante da mídia
que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?”.

Na implementação da coleta seletiva é imprescindível envolver
fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes, consumidores e
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos, e impor incansavelmente a todos o dever de segregar
previamente os resíduos de conformidade com a sua constituição ou
composição – vide AD “GUIA IMPLANTAÇÃO COLETA SELETIVA” na
pasta “COLETA SELETIVA”.

O sistema de coleta seletiva será implantado pelo titular do serviço
público de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e deverá
estabelecer, no mínimo, a separação de resíduos secos e úmidos e,
progressivamente, ser estendido à separação dos resíduos secos em
suas parcelas específicas, segundo

metas estabelecidas nos respectivos planos. Os geradores de resíduos
sólidos deverão segregá-los e disponibilizá-los adequadamente, na
forma estabelecida pelo titular do serviço público de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos, que definirão os procedimentos para o
acondicionamento adequado e disponibilização dos resíduos sólidos
objeto da coleta seletiva.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o COMPROMISSO de implantar sistema de coleta seletiva e, neste
sentido, obriga-se a:

a) Apresentar projeto piloto de coleta seletiva, com indicação da área de
abrangência e das ações a serem executadas; Prazo: 180 (cento e
oitenta) dias;

b) Iniciar a implementação da coleta seletiva na área indicada no projeto
piloto; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias.

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, eficiente e viável
implementação de coleta seletiva, inclusive porta a porta, o Município
pode inicialmente agregar aos veículos responsáveis pela coleta um
reboque ou similar voltado exclusivamente à coleta de materiais
recicláveis, com a visível inscrição em destaque: "MATERIAIS
RECICLÁVEIS", em ambas as laterais e na parte trazeira. Na medida
em que eventualmente se mostrar inconveniente ou impróprio o
mecanismo disposto no item anterior, poderá ser adotada outra forma
que viabilize a coleta seletiva porta a porta, discutindo-a em reunião
formal para tal fim com o Ministério Público.

c) Instalar 03 (três) Pontos de Entrega Voluntária - PEV’s (ou
Ecopontos) para entrega de materiais recicláveis pela população em
pontos estratégicos do Município; Prazo: 120 (cento e vinte) dias.

d) Implementar em todo o território municipal, gradualmente, a coleta
seletiva e instalação dos PEV's (Ecopontos) previstos no PGIRS, e,
visando a essa finalidade de universalização da coleta, apresentar ao
Ministério Público local o respectivo cronograma das ações correlatas,
inclusive com encaminhamento à Câmara Municipal do projeto de lei
correspondente ao sistema de coleta seletiva (art. 36, II, PNRS); Prazo:
120 (cento e vinte) dias (apresentação do cronograma) e 360 (trezentos
e sessenta) dias (universalização da coleta);

e) Criar mecanismos de coleta e destinação adequada de resíduos
domiciliares cujo descarte, em função das características do resíduo,
possa constituir risco à saúde pública ou trazer efeitos adversos ao meio
ambiente, quando manuseados ou dispostos de forma inadequada,
conforme definido no PGIRS (Lei 12.305/2010, art. 19, XVI); Prazo: 120
(cento e vinte) dias;

NOTA: Esses mecanismos se referem à coleta seletiva em si, seja a
realizada pelo Município seja a realizada por terceiros, e ao exercício do
poder-dever de fiscalização pela Administração Municipal voltada aos
geradores desses resíduos no ambiente doméstico.

f) Implantar coleta especial de óleo vegetal usado (óleo de cozinha);
Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

g) Na implantação da coleta especial de óleo lubrificante, pilhas,
baterias, lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos, fiscalizar os
acordos setoriais; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

h) Promover a adaptação do edital de contratação dos serviços públicos
de limpeza urbana ou aditamento do contrato, de modo que haja
adequação às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos e
demais normas pertinentes; Prazo: 120 (cento e vinte) dias.
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NOTA: A adaptação deve estabelecer, inclusive: 1) procedimentos
operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 2) projeto
básico adequado para o serviço de Limpeza Urbana por profissional
habilitado, em conformidade com o artigo 6º da Lei 8.666/1993 e demais
normas e recomendações técnicas, constando, necessariamente, a
especificação detalhada da demanda a ser atendida com suas
frequências, quantidades e distribuição geográfica; 3) a obrigação da
empresa contratada de destinar o material reciclável para as
organizações de catadores, ou venda do material, devendo os recursos
financeiros serem obrigatório e imediatamente destinados para as ações
de gerenciamento dos resíduos sólidos previstas neste TCA.

i) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

OBSERVAÇÃO: A inexistência ou não conclusão do plano municipal de
gestão integrada de resíduos sólidos não impede, assim como não pode
ser alegada como impedimento à execução de qualquer das ações
previstas ou de outros compromissos aqui assumidos, devendo-se dar
início à implementação das medidas gerais aqui dispostas, ainda que de
modo precário ou improvisado.

TÍTULO V. COMPROMISSO DE ESTIMULAR E IMPLEMENTAR
SISTEMA DE COMPOSTAGEM DESCENTRALIZADA PELA
POPULAÇÃO E PELA ADMINISTRAÇÃO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A compostagem nada mais é do que a reciclagem dos resíduos
orgânicos. É o adequado reaproveitamento de uma matéria-prima nobre.
Por isso, há razões de ordem ambiental, prática e econômica para o
município proceder à compostagem e, principalmente, por meio da
população.

Existe uma relação diretamente proporcional entre a compostagem e a
redução de custos, de tal sorte que quanto mais abrangente for a
compostagem menores serão os gastos com a coleta e destinação final
dos resíduos sólidos pelo município. O raciocínio é o mesmo para as
questões relacionadas à degradação ambiental, sabendo-se que cerca
de 50-60% dos resíduos sólidos gerados pela população na maior parte
do Estado de Pernambuco são orgânicos.

No que se refere à redução dos custos e às questões de ordem prática,
o sistema que envolve as unidades residenciais pode ser operado
manualmente, sem necessidade de tecnologia mecanizada e de altos
custos com despesas de transporte, o que se traduz também em
benefícios diretos para quem a realiza. A compostagem de resíduos
orgânicos leva a produção de um fertilizante natural, com excelentes
nutrientes e minerais, que ao serem utilizados são liberados lentamente,
agindo como condicionador do solo e importante medida de restauração
do solo. Considerável número de residências, mesmo na área urbana,
possui algum mínimo espaço para instalações simplórias que viabilizam
o processo.

Mesmo quando não dispondo de jardins ou de plantas para o
aproveitamento do material, as residências participantes do sistema
podem doar o material ao próprio município. Os imóveis se beneficiam
ainda da praticidade, higiene e comodidade que a introdução da prática
confere as pessoas em suas casas, inclusive livrando-se do acúmulo
inadequado de resíduos orgânicos em seus imóveis e da indesejável
mistura a outros resíduos sólidos recicláveis. Desse modo, há uma

contribuição direta para a preservação do planeta: produzir o composto
reduz o uso de fertilizantes químicos e sintéticos que, muitas vezes,
acabam degradando o meio ambiente.

A compostagem também reduz drasticamente os problemas ambientais
associados ao lixo: diminuição da poluição do solo, das águas e do ar,
frequentes nos lixões e aterros, permitindo transformar esses resíduos
num recurso útil e ecologicamente valioso, evitando impactos ambientais
negativos. Cumpre lembrar que a Lei nº 12.305/2010 estabelece entre
os seus princípios “a cooperação entre as diferentes esferas do Poder
Público, o setor empresarial e demais segmentos da sociedade” e entre
seus objetivos a “adoção, desenvolvimento e aprimoramento de
tecnologias limpas como forma de minimizar impactos ambientais”.

Em última análise, enquanto forma de reciclagem dos resíduos
orgânicos, a compostagem figura na quarta posição na ordem de
prioridade trazida no art. 9º da Lei nº 12.305/2010, atrás somente da não
geração, redução e reutilização. Ademais, o seu art. 36, V, considerando
a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, impõe
a compostagem como obrigação legal do titular dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos:

“Art. 36. No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos, cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e
de manejo de resíduos sólidos, observado, se houver, o plano municipal
de gestão integrada de resíduos sólidos: (…) V - implantar sistema de
compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os
agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto
produzido”.

Enfim, não é demais lembrar que a compostagem deve preceder o
reaproveitamento energético dos resíduos orgânicos, não somente pelo
já explanado, mas, também, pela necessidade de aguardar o
disciplinamento desta última alternativa, de forma específica, por meio
de ato conjunto dos Ministérios do Meio Ambiente, de Minas e Energia e
das Cidades, a teor do art. 37 do Decreto nº 7.404/2010, que
regulamentou a Lei nº 12.305/2010.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o município
consultará ao menos o AD “COMPOSTAGEM” constante da mídia que
acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e a própria Cartilha
impressa, no capítulo “PASSO A PASSO PARA A COMPOSTAGEM EM
CASA” e, ainda, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do
presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de dar início à implantação de um sistema
descentralizado de compostagem, com a participação da população e,
neste sentido:

a) Implementar Sistema de Compostagem apto a receber e tratar os
resíduos orgânicos (vide pasta "COMPOSTAGEM" e AD "NOTA
TÉCNICA COMPOSTAGEM"); Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias;

b) Estimular e orientar a população para a realização de compostagem
nas suas residências; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

NOTA: A título de sugestão, para a mais rápida, eficiente e viável
implementação do sistema, e para estimular a população interessada,
na forma prevista em projeto específico de educação ambiental do
Município, sugere-se que o Município
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disponibilize um quite composto de dois recipientes com tampa travada,
assim como a sua instalação e orientação e acompanhamento
permanentes sobre a manipulação dos resíduos e emprego do adubo
resultante da compostagem. Será oferecido ao beneficiário um panfleto
ou manual com orientações gerais sobre a lida diária e fornecido contato
telefônico específico para que eventuais dúvidas futuras sejam
facilmente supridas. Na medida em que eventualmente se mostrar
inconveniente ou impróprio o mecanismo disposto no item anterior,
poderá ser adotada outra forma que viabilize o sistema, não sem antes a
ideia ser discutida em reunião formal para tal fim com o Ministério
Público local. Com priorização à população mais pobre e desassistida,
implementará gradativamente o projeto Reciclo, concebido pelo
Ministério Público do Estado de Pernambuco, conforme o disposto em
suas linhas gerais (vide AD "PROJETO RECICLO", na pasta
"PROJETOS & TECNOLOGIAS", anexo), na forma prevista em projeto
específico de educação ambiental do Município.

c) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VI. COMPROMISSO QUANTO AOS SETORES OBRIGADOS À
ELABORAÇÃO DOS PLANOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS E A IMPLEMENTAÇÃO DE SISTEMAS DE LOGÍSTICA
REVERSA

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A Política Nacional de Resíduos Sólidos institui uma responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, a ser implementada de
forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes,
importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os
titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de
resíduos sólidos.

Ao dispor que sua implementação será feita de forma individualizada
junto a cada um dos seguimentos a que se refere, isso significa que isso
se dará de modo diversificado, como é natural que ocorra, pois não seria
esperado o mesmo tipo de responsabilidade quanto à geração dos
resíduos sólidos para pessoas físicas e jurídicas, por exemplo, embora
todos sejam responsáveis pela efetividade das ações voltadas para
assegurar a observância da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Dessa forma, a Lei 12.305/2010 relaciona em seu art. 20 os setores que
estão obrigados à elaboração de seu próprio Plano de Resíduos
Sólidos, bem como dispõe sobre o seu conteúdo mínimo e determina
que os municípios deverão identificar esses geradores e os sujeitos a
sistemas de logística reversa de que trata o art. 33 do referido diploma
legal.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ADs “LOGÍSTICA REVERSA” e “PLANOS DE
RESÍDUOS SÓLIDOS”, constantes da mídia que acompanha a
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário,
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para
uma ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de:

a) Identificar e cadastrar todos os geradores de resíduos que estão
sujeitos à elaboração de Plano de Gerenciamento de

Resíduos Sólidos (art. 20, da Lei nº 12.305/2010), assim como aqueles
sujeitos à implementação da Logística Reversa (art. 33, da Lei nº
12.305/2010), e notificá-los para cumprimento dessas obrigatoriedades
legais a que estão sujeitos, remetendo esse cadastro ao Membro do
Ministério Público local; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

1. na notificação acima aludida (letra “a”), fará constar a informação de
que cabe aos notificados dispor de embalagens fabricadas com
materiais que propiciem a reutilização ou a reciclagem (art. 23, da Lei
12.305/2010), bem como assegurar que elas sejam:

I - restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do
conteúdo e à comercialização do produto;
II - projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente
viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que
contêm;
III - recicladas, se a reutilização não for possível.

2. para efeito do disposto no item anterior será notificado todo aquele
que:

I - manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de
embalagens;
II - coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de
embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de
comércio.

3. iniciará a implantação dos acordos setoriais, na medida em que forem
firmados com os fabricantes, importadores, distribuidores ou
comerciantes, visando à implantação da responsabilidade compartilhada
pelo ciclo de vida do produto (vide conteúdo digital “LOGÍSTICA
REVERSA”);

4. sem prejuízo do disposto nos itens anteriores, o município poderá
regulamentar em seu território, através de atos administrativos
específicos (portarias, decretos etc.), a logística reversa obedecendo à
legislação pertinente e aos acordos setoriais;

5. o Município poderá celebrar termos de compromisso, a serem
homologados pela CPRH, com os fabricantes, importadores,
distribuidores ou comerciantes referidos no art. 18 do Decreto Federal nº
7404/2010, visando ao estabelecimento de sistema de logística reversa:

•nas hipóteses em que não houver, em uma mesma área de
abrangência, acordo setorial ou regulamento específico, consoante
estabelecido neste Decreto; ou
•para a fixação de compromissos e metas mais exigentes que o previsto
em acordo setorial ou regulamento.

b) Estabelecer regras para o transporte e outras etapas do
gerenciamento de resíduos sólidos daqueles sujeitos à elaboração de
seus Planos de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (art. 20, Lei nº
12.305/2010), observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do
Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA) e do Sistema Nacional
de Vigilância Sanitária (SNVS) e demais disposições pertinentes da
legislação federal e estadual; Prazo: 120 (cento e vinte) dias (vide ADs -
ATERROS SANITÁRIOS; ESTUDOS NO BRASIL - MODELO GESTÃO
RES SOL URBANOS);

c) Promover fiscalização específica para verificação do acordo e
atendimento às obrigações legais de que tratam os itens desta Seção,
inclusive com observância do disposto no art. 24, § 1º, da Lei nº
12.305/2010; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

d) Exigir em suas licenças e autorizações, como condicionante
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para a regularidade do empreendimento ou atividade, o pleno
atendimento às Políticas Nacional e Estadual de Resíduos Sólidos, de
conformidade com as especificidades relacionadas a cada setor, com
menção expressa de tais exigências nos respectivos alvarás; Prazo: 120
(cento e vinte) dias;

e) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VII. COMPROMISSO DE REALIZAR AQUISIÇÕES E
CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Cabe aos governos o papel estratégico de induzir a sociedade a adotar
novos referenciais de produção e consumo de bens materiais. As
demandas geradas pela administração pública municipal revelam
excessivo consumo de recursos naturais, o que naturalmente repercute
na produção de resíduos sólidos os mais diversos.

A título de exemplo, a Agenda Ambiental na Administração Pública,
denominada A3P é o programa que cuida da inserção de critérios
ambientais nas áreas de governo, visando a minimizar ou eliminar os
impactos ambientais provocados por atividades administrativas ou
operacionais, incentivando o combate ao desperdício e ações de
reaproveitamento e reciclagem de materiais.

Veja-se que, entre os objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
instituídos no art. 7º da Lei, está a prioridade nas aquisições e
contratações para produtos reciclados e recicláveis de bens, serviços e
obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo
social e ambientalmente sustentáveis (inciso XI, “a” e “b”).

Igualmente, de conformidade com o art. 30, parágrafo único, incisos IV a
VII, da referida Lei, “A responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida
dos produtos tem por objetivo: (…) IV - incentivar a utilização de
insumos de menor agressividade ao meio ambiente e de maior
sustentabilidade; V - estimular o desenvolvimento de mercado, a
produção e o consumo de produtos derivados de materiais reciclados e
recicláveis; VI - propiciar que as atividades produtivas alcancem
eficiência e sustentabilidade; VII - incentivar as boas práticas de
responsabilidade socioambiental”.

Vale dizer, por fim, que é por meio da Comissão Permanente de Gestão
Ambiental em cada Município que a A3P poderá ser implementada e
acompanhada de forma adequada.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos o AD “COMISSÃO DE GESTÃO AMBIENTAL -
A3P” constante da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM
SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do
presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na
implementação de tais compromissos.

Para implementar a A3P se faz necessária a adesão do Município junto
ao Ministério do Meio Ambiente e a criação de uma Comissão
Permanente de Gestão Ambiental, por meio de Portaria específica da
Administração – vide ADs “MINUTA TERMO DE ADESÃO A3P” e
“IMPLANTAÇÃO DA A3P” na pasta “COMISSÃO DE GESTÃO
AMBIENTAL -  A3P” .  A  Comissão se  p res ta rá  a inda  ao
acompanhamento  de  d iversos  p ropós i tos

relacionados ao presente Termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de:

a) Adotar todas as medidas administrativas necessárias para que as
licitações do Município passem a priorizar, em todas as aquisições e
contratações, produtos reciclados e recicláveis, assim como bens,
serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis, em observância aos
arts. 30, parágrafo único, inciso IV, salvo exceção abaixo indicada;
Prazo: 240 (duzentos e quarenta) dias;

EXCEÇÃO: Fica o município desobrigado de cumprir o disposto neste
item se, mediante comprovação formal junto ao Membro do Ministério
Público local, as aquisições e contratações referidas tiverem que aplicar,
como condicionante para a liberação de recursos federais ou estaduais,
tabelas oficiais de composição de custos adotadas pelo órgão
concedente.

b) Debater no âmbito da Administração Municipal sobre a criação de
Comissão Permanente de Gestão Ambiental e a adesão ao Programa
da A3P junto ao Ministério do Meio Ambiente, no prazo de 90 (noventa
dias), e, ao fim desse prazo, caso tenha decidido sobre a sua efetiva
criação, comprová-la junto ao Ministério Público no prazo de 10 (dez)
dias.

c) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO VIII. COMPROMISSO DE IMPLEMENTAR PERMANENTES E
EFICIENTES AÇÕES EDUCATIVAS NA ÁREA AMBIENTAL

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Como já ressaltado, o Poder Público deve desempenhar o papel
estratégico de induzir a população a adotar novos referenciais de
comportamento frente aos grandes desafios ambientais que se impõem.

Todos nós temos a função social de produzir e consumir sem
comprometer a viabilidade do planeta para as presentes e futuras
gerações. A educação ambiental conduz o indivíduo a uma mudança de
comportamento e atitudes em relação ao meio ambiente de forma
refletida e não condicionada. Trata-se de uma ferramenta imprescindível
na construção do conhecimento e na preservação do meio ambiente.

A Política Nacional de Educação Ambiental (Lei Federal nº 9.795/1999)
define a educação ambiental como “componente essencial e
permanente da educação nacional” e estabelece que ela deve “estar
presente, de forma articulada, em todos os níveis e modalidades do
processo educativo, em caráter formal e não-formal”, dada a sua
importância. Incumbe ao Poder Público a definição de políticas públicas
que incorporem a dimensão ambiental, promovam a educação ambiental
em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente.

Relativamente à problemática dos resíduos sólidos e à necessária
inserção do conhecimento sobre o tema junto à sociedade em geral, não
se pode prescindir de tal instrumento para o êxito das diversas ações
dispostas no presente termo.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o
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Município se orientará ao menos pelos ADs “EDUCAÇÃO AMBIENTAL”
e “COMISSÃO GESTÃO AMBIENTAL - A3P”, constante da mídia que
acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que
necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais
compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de dar início a ações permanentes de educação
ambiental e, neste sentido:

a) Implementar a educação ambiental como componente essencial e
permanente da educação formal e informal, fazendo-o de forma
contínua, permanente, articulada e integrada, enfocando o direito à
educação ambiental como parte do processo educativo mais amplo e
atendendo integralmente às disposições da Lei Federal nº 9.795/1999
(Política Nacional de Educação Ambiental), em especial no que se
refere à concretização dos seus princípios básicos e objetivos
fundamentais (arts. 3º, 4º e 5º); Prazo: a partir do início do ano letivo de
2018;

b) Determinar às instituições de ensino situadas no seu território,
públicas e privadas, que promovam a educação ambiental de maneira
integrada aos programas educacionais que desenvolvem, na forma do
art. 3º, II, da Lei Federal nº 9.795/1999; Prazo: a partir do início do ano
letivo de 2018;

c) Envolver em sua esfera de ação voltada à educação ambiental todos
os sujeitos públicos e privados a que alude a Lei Federal nº 9.795/1999
(arts. 7º e 8º), notadamente por meio de: I - capacitação de recursos
humanos;  I I  -  desenvolv imento de estudos,  pesquisas e
experimentações; III - produção e divulgação de material educativo; e IV
- acompanhamento e avaliação; Prazo: progressivamente, a partir da
assinatura deste Termo;

d) Fazer constar dos currículos de formação de professores a dimensão
ambiental, em todos os níveis e em todas as disciplinas, e proporcionar
àqueles em atividade o recebimento de formação complementar em
suas áreas de atuação, firmando convênios e parcerias (ex: Secretaria
Estadual de Educação, CPRH etc.), para concretizar as disposições da
Lei Federal nº 9.795/1999, em especial os seus arts. 4º, 5º, 10 e 11;
Prazo: a partir do início do ano letivo de 2018;

e) Adotar ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da
coletividade sobre as questões ambientais e à sua organização e
participação na defesa da qualidade do meio ambiente; Prazo: 90
(noventa) dias;

f) Consignar nas leis orçamentárias anuais dotações orçamentárias
específicas para educação ambiental, coleta seletiva, reciclagem e
compostagem, bem como sua divulgação e campanhas decorrentes;
Prazo: anualmente;

g) Disponibilizar no website oficial do Município, de forma destacada e
para ser livremente baixada, a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e
todo o seu conteúdo digital, bem como promover a permanente
atualização de tal conteúdo, conforme encaminhamentos realizados pelo
Ministério Público Estadual; Prazo: 30 (trinta) dias;

h) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO IX. COMPROMISSO DE PROMOVER A CAPACITAÇÃO DE
SERVIDORES PÚBLICOS QUANTO À AÇÕES PRÁTICAS LIGADAS

AOS RESÍDUOS SÓLIDOS

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

O compromisso de promover a capacitação de servidores públicos
decorre de imposição legal, e não apenas constitui complementação à
promoção da educação formal e informal da população, mas também é
condição indispensável à implementação de outras obrigações aqui
dispostas, voltado que é à materialização das ações efetivas incumbidas
mais diretamente ao Município, o qual dispõe de um quadro de agentes
de saúde, agentes comunitários de saúde e ainda de outros servidores
inseridos nas políticas municipais intersetoriais.

Muitas dessas pessoas provavelmente já possuem uma inclinação
natural para o desenvolvimento de ações mais diretas voltadas a
problemática dos resíduos sólidos, mas naturalmente se faz necessário
um direcionamento e alguma capacitação dos envolvidos. Trata-se, pois,
dos meios materiais para efetivar alguns dos mais diversos
compromissos dispostos no presente Termo, sendo por isso de
fundamental importância.

Nesse contexto, cumpre destacar alguns trechos da legislação sobre o
tema: a) Lei nº 12.305/2010, art. 7º, IX: “São objetivos da Política
Nacional de Resíduos Sólidos: (…) IX - capacitação técnica continuada
na área de resíduos sólidos”; b) Lei nº 12.305/2010, art. 19, IX: “O plano
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte
conteúdo mínimo: (…) IX - programas e ações de capacitação técnica
voltados para sua implementação e operacionalização”; c) Decreto nº
7404/2010, art. 77, § 2º, VII: “§2º O Poder Público deverá adotar as
seguintes medidas, entre outras, visando o cumprimento do objetivo
previsto no caput: (…) VII - promover a capacitação dos gestores
públicos para que atuem como multiplicadores nos diversos aspectos da
gestão integrada dos resíduos sólidos”.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ADs “APRESENTAÇÕES DIVERSAS;
CURSOS; EDUCAÇÃO AMBIENTAL; e MANUAIS, GUIAS &
ARTIGOS”, constantes da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO,
QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV
do presente Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva
na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de promover a capacitação de servidores públicos
quanto à ações práticas ligadas aos resíduos sólidos e, neste sentido:

a) Realizar a capacitação permanente dos servidores da rede municipal,
envolvidos direta ou indiretamente na gestão dos resíduos sólidos,
especialmente os agentes comunitários de saúde e ambientais e os
agentes de controle urbano, mediante cursos de formação e atualização
contínuos, firmando convênios ou parceria com a Secretaria Estadual de
Educação, CPRH ou contratando, na forma da lei, institutos/pessoas
jurídicas habilitados a ministrarem cursos de educação ambiental.
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

b) A partir do modelo de enfrentamento da dengue (por meio de agentes
de saúde, agentes comunitários de saúde e outros agentes inseridos
nas políticas municipais intersetoriais), orientar o público-alvo da coleta
seletiva na separação dos resíduos nas residências e na compostagem
dos orgânicos; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias antes do início da coleta
seletiva nas áreas a serem atendidas;

c) Manter permanentemente no Município pessoal diretamente
responsável pela gestão do setor de coleta dos resíduos
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recicláveis e para o setor de coleta convencional, com capacidade
técnica na área de gestão de resíduos sólidos, seja servidor, ou seja,
mediante contratação de consultoria ou entidade especializada em
gestão de resíduos sólidos, observadas as normas relativas à admissão
e contratação de pessoas ou serviços, inclusive quanto ao concurso
público. Prazo: 120 (cento e vinte) dias para comprovar junto ao
Ministério Público local;

d) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO X. COMPROMISSO DE ADOTAR MEDIDAS EFETIVAS QUE
LEVEM A COMPRAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
SUSTENTÁVEIS, ASSIM COMO À MINIMIZAÇÃO DO USO DE
EMBALAGENS, SACOLAS PLÁSTICAS E DESCARTÁVEIS.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

Dentro da realidade atual da sociedade de consumo brasileira, percebe-
se a luta contínua dos consumidores e dos órgãos de defesa de seus
direitos para obter uma modificação nas práticas de venda das grandes
empresas, no sentido de torná-las mais compatíveis com a construção
de uma sociedade justa, solidária e ambientalmente sustentável.

Observa-se que as discussões referentes a práticas de consumo
sustentável limitam-se, na maioria das vezes, à esfera privada,
olvidando o grande volume de bens e serviços adquiridos pelos órgãos
públicos, em todas as esferas da federação. Com efeito, as compras
realizadas pelos órgãos públicos no Brasil movimentam recursos
estimados em 10% (dez por cento) do PIB nacional.

Dessa forma, resta claro que o vultoso volume de compras realizadas de
forma rotineira e regular por esses entes governamentais gera um
grande poder de influência sobre as práticas de mercado, de forma a
fomentar a criação ou desenvolvimento de produtos e serviços, de
acordo com os seus interesses.

No âmbito do ordenamento jurídico interno, a Constituição da República
preconiza em seu art. 170, VI, que a atividade econômica seja regida
com base nos Princípios de Defesa do Meio Ambiente, determinando
tratamento diferenciado das atividades que provoquem impacto
ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação.

Mostra-se importante frisar que todas as normas infraconstitucionais
devem ser interpretadas à luz dos princípios constitucionais. Existe uma
percepção de que a Lei nº 8.666/93, que fixa as normas gerais para as
licitações e contratos firmados com recursos públicos, impõe,
obrigatoriamente, o menor custo para a Administração sem que se leve
em conta qualquer outro requisito. A aplicação cega dessa lei pode levar
os órgãos públicos a comprar produtos de baixa qualidade, contratar
serviços ou realizar obras que contribuem muitas vezes para a criação
de problemas ambientais.

É certo que as entidades têm a responsabilidade de obter a melhor
relação qualidade/preço para o dinheiro dos contribuintes em todos os
seus contratos. Entretanto, obter a melhor relação qualidade/preço não
significa necessariamente optar apenas pela proposta mais barata.
Significa que tem de se conseguir o melhor contrato dentro dos
parâmetros fixados. A proteção do ambiente pode ser um desses
parâmetros e pode, por conseguinte, desempenhar o mesmo papel que
os

restantes fatores na adjudicação do contrato. Logo, a relação
qualidade/preço não exclui as considerações ambientais.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ADs “MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS”,
“ P R O J E T O S  &  T E C N O L O G I A S ” ,  “ C O M I S S Ã O  G E S T Ã O
AMBIENTAL/MPPE” e “BERÇO AO BERÇO”, constantes da mídia que
acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que
necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta
caminhos para uma ajuda mais efetiva na implementação de tais
compromissos.

Assim, o município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de adotar medidas efetivas que levem a compras e
contratação de serviços sustentáveis, assim como à minimização do uso
de embalagens, sacolas plásticas e descartáveis e, neste sentido:

a) Encaminhar projeto para apreciação e aprovação da Câmara
Municipal, com consequente promulgação de Lei, disciplinando o
consumo de produtos, recipientes e embalagens descartáveis e
produtos biodegradáveis; Prazo: 360 (trezentos e sessenta) dias;

OBSERVAÇÃO: Devem ser consideradas as seguintes diretrizes:

1.Reduzir a quantidade de materiais e serviços adquiridos, para os
níveis estritamente necessários e, consequentemente, diminuir a
quantidade de resíduos sólidos produzidos;
2.Privilegiar a contratação de serviços e a aquisição de produtos
sustentáveis (licitação sustentável), que causem um menor impacto ao
meio ambiente durante todo o seu ciclo de vida, considerando a sua
criação, funcionamento e descarte;
3.Privilegiar a contratação de empresas ambientalmente corretas, que
comprovem o cumprimento de todas as exigências contidas na
legislação ambiental (licitação sustentável);
4.Incentivar o desenvolvimento dos empreendimentos comerciais
ambientalmente corretos, de modo a agregar valor às práticas de
respeito ao meio ambiente, criando um novo nicho de consumo;
5.Priorizar produtos e serviços que venham a reduzir impactos à saúde
humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos.

b) Fiscalizar efetivamente o cumprimento da legislação em foco pelos
estabelecimentos comerciais e de serviço. Prazo: progressivamente,
após a promulgação da lei de que trata a letra anterior;

c) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XI .  COMPROMISSO DE ERRADICAR/IMPEDIR O
SURGIMENTO DE LIXÕES E A DISPOSIÇÃO INADEQUADA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO.

SEÇÃO 1. POR QUE FAZER?

A Política Nacional de Resíduos Sólidos estabelece um dever objetivo
de reparação dos danos causados pela inobservância aos preceitos da
Lei ou de seu Regulamento, sujeitando os infratores às sanções legais,
em especial às fixadas na Lei de Crimes Ambientais (art. 51, Lei nº
12.305/2010). Tal dever de reparação já existia mesmo antes da Política
Nacional, decorrente de outros diplomas legais, a partir da própria
Constituição da República e de princípios do Direito Ambiental.
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Com efeito, entre as questões de maior relevância estabelecidas na Lei
nº 12.305/2010 está aquela relacionada à disposição f inal
ambientalmente adequada dos rejeitos, cujo prazo para a efetivação se
encerra em 02 de agosto de 2014 (art. 54). Em outras palavras, este é o
prazo estipulado para o fim dos lixões.

É muito importante a constatação de que a Lei se refere objetivamente a
REJEITOS, isto é, ao lixo propriamente dito ou somente o que não pode
ser reciclado, já que os materiais recicláveis deverão ter um destino
completamente diverso: o orgânico pode ser transformado em adubo; o
seco deve ser reutilizado ou transformado em outros materiais, como já
disposto aqui em outros compromissos específicos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ADs “ATERROS SANTÁRIOS”, “CPRH” e
“MANUAIS GUIAS & ARTIGOS”, constantes da mídia que acompanha a
CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário,
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de erradicar/impedir o surgimento de lixões e a
disposição inadequada de resíduos sólidos no município e, neste
sentido:

a) Observar, na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, a seguinte
ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem,
tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente
adequada dos rejeitos;

b) Abster-se, após o prazo assinado para o encerramento de lixões, de
destinar a áreas que não estejam devidamente licenciadas pelo órgão
ambiental competente, sejam lixões ou outras de qualquer modo
irregulares, em seu território ou fora dele, quaisquer resíduos ou rejeitos,
de origem pública ou particular, de qualquer que seja a fonte geradora,
inclusive da construção civil, comunicando ao Ministério Público local
sobre a destinação dada aos seus resíduos e rejeitos.

NOTA: É importante que o Município esteja atento aos prazos legais,
para não deixar que suas licenças ambientais expirem e, assim,
incorram na prática de ilegalidade. Para fins de registro, observe-se o
que diz o art. 18, § 4º, da Resolução nº 237 do CONAMA quanto ao
assunto: "Art. 18. (...) § 4º - A renovação da Licença de Operação(LO)
de uma atividade ou empreendimento deverá ser requerida com
antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão
ambiental competente".

c) Adotar, até que seja implementada a destinação final adequada dos
seus resíduos sólidos, as seguintes medidas com relação aos lixões,
conforme situação e prazos indicados:

•MEDIDAS GERAIS – Prazo imediato:

1. iniciar o monitoramento permanente das cercanias do lixão, adotando
as medidas necessárias para impedir o trânsito de animais e de pessoas
não autorizadas no local, especialmente de crianças, adolescentes ou
catadores, envolvendo os órgãos municipais competentes;

2. dar manutenção permanente às vias de acesso interno e externo ao
lixão, enquanto estiver no processo de remediação;

3. proibir e impedir o descarte de resíduos da Construção Civil,
juntamente com os resíduos urbanos domésticos (Resolução CONAMA
nº 307/2002);

4. impedir a queima de resíduos a céu aberto;

5. não permitir o descarte de resíduos oriundos de atividades de
Serviços de Saúde, promovendo a sua coleta segregada e prévio
tratamento (Resolução CONAMA nº 358/05);

6. não permitir o descarte de resíduos oriundos de matadouros,
promovendo a sua coleta segregada e destinação ambientalmente
adequada;

7. proceder à cobertura diária dos resíduos com material argiloso, com
espessura mínima de 10 cm, de modo a evitar a proliferação de vetores
e a combustão do material depositado;

8. promover a destinação final adequada aos Resíduos dos Serviços de
Saúde;

9. proibir e impedir a permanência e a criação de animais domésticos,
bem como a fixação de habitações temporárias ou permanentes no
lixão;

•MEDIDAS ESPECÍFICAS – Prazos abaixo:

1. Elaborar e encaminhar ao órgão ambiental competente projeto de
aterro sanitário (para instalação em seu território) ou de outra solução
compatível com as características socioeconômicas do Município e
ambientais vigentes, prioritariamente uma solução consorciada ou
compartilhada; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

2. Proceder à total desativação dos lixões em atividade em seu território,
com comunicação ao Representante do Ministério Público local, nos
prazos a seguir indicados conforme cada caso específico:

2.1. No caso de haver necessidade de construir aterro sanitário
individual, compartilhado ou consorciado; Prazo: 360 (trezentos e
sessenta) dias para a desativação dos lixões, e 10 (dez) dias após a
desativação dos lixões para comunicação ao Ministério Público;

2.2. No caso de existir um aterro sanitário público ou privado com
licença ambiental em vigor, localizado até cerca de 50 (cinquenta) km do
município; Prazo: 60 (sessenta) dias para a desativação dos lixões, e 10
(dez) dias após a desativação dos lixões para comunicação ao
Ministério Público;

2.3. No caso de o aterro sanitário estar localizado a uma distância do
município que necessite de operação de transbordo, o Município deve
elaborar projeto técnico da Estação de Transbordo e enviar para
licenciamento pelo órgão ambiental competente; Prazo: 120 (cento e
vinte) dias;

2.4. A Estação de Transbordo referida no item anterior deverá ser
construída e entrar em operação dentro do prazo de 120 (cento e vinte)
dias após a emissão da Licença de Instalação pelo órgão ambiental
competente;

3. Implantar ou definir Área de Triagem e Transbordo (ATT), Unidade de
Beneficiamento e Aterro de resíduos da construção civil e de resíduos
inertes, públicos ou privados, para destinação ambientalmente correta
dos resíduos da construção civil gerados no município;

3.1. No caso de haver necessidade de construção desses
equipamentos; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias);

3.2. No caso de existirem esses equipamentos com licença ambiental
em vigor, sejam públicos ou privados, localizados até 30km (trinta
quilômetros) do município; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;
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d) em 30 (trinta) dias após o fim de cada prazo fixado, agendará reunião
com o Representante do Ministério Público local para informar quais
foram as medidas adotadas na direção da implementação dos
compromissos aqui descritos e acerca de eventuais dificuldades
impeditivas, consignando-se em ata para o fim de eventuais novas
deliberações.

TÍTULO XI I .  COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS
SOCIOAMBIENTAIS RELACIONADOS AO TEMA DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS

SEÇÃO 1.  POR QUE FAZER?

Conforme apresentado anteriormente, há uma obrigação objetiva de
reparação dos danos pelo responsável, isto alcançando tanto as
questões estritamente ambientais como aquelas relacionadas aos
aspectos sociais. Ao permitir que pessoas se instalem em lixões ou
explorem de forma indigna atividade ligada aos resíduos sólidos em seu
território, o Município se torna responsável pelas consequências
decorrentes do desenvolvimento de tais práticas.

No que se refere aos danos ambientais provocados pelos lixões o
raciocínio não é diferente, cabendo ao Município buscar soluções para a
remediação de eventuais passivos ambientais deixados por tais
empreendimentos ou atividades irregulares que, muitas vezes, mesmo
após a sua cessação, continuam a provocar graves danos
socioambientais até mesmo por anos a f io.

Trata-se da noção de compensação ambiental na sua dimensão social,
preocupação que não passou ao largo da PNRS. Na dicção da Lei nº
12.305/2010, art. 3º, XI, a gestão integrada dos resíduos sólidos
constitui um “conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para
os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política,
econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a
premissa do desenvolvimento sustentável”.

Vê-se, então, que na dimensão social da gestão integrada dos resíduos
sólidos pelo Município está contemplada, por lei, a inclusão direta dos
catadores de materiais recicláveis, que historicamente têm estado à
margem do processo de socialização, mergulhados em situação
aviltante da dignidade da pessoa humana. Desse modo, não se pode
conceber que o princípio do desenvolvimento sustentável, de alçada
constitucional, seja observado sem a inclusão socioeconômica e
produtiva dos catadores.

De lembrar que a PNRS impõe uma visão sistêmica da gestão integrada
dos resíduos sólidos (art. 6º, III), inclusive mediante o “reconhecimento
do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de
valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania” (art.
6º, VIII).

Enfim, os citados dispositivos da Lei nº 12.305/2010 devem ser
analisados, ainda, à luz dos seus artigos 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 36,
caput e §§ 1º e 2º, e 42, III, c/c o artigo 24, XXVII, da Lei nº 8.666/93, o
qual prevê a dispensa de licitação para contratação e remuneração do
trabalho dos catadores de material reciclável. Outro não é o espírito da
legislação senão o privilegiar os catadores como forma de compensação
ambiental, na sua dimensão social, assegurando a remediação desse
passivo socioambiental.

SEÇÃO 2.  COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consu l ta rá  ao menos os  ADs “ATERROS SANITÁRIOS” ,
“CATADORES”, “MANUAIS, GUIAS & ARTIGOS” e “PROJETOS &
TECNOLOGIAS” constantes da mídia que acompanha a

CARTILHA “LIXO, QUEM SE LIXA?” e, sempre que necessário,
recorrerá ao TÍTULO XIV do presente Termo, que aponta caminhos para
uma ajuda mais efetiva na implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de remediar os passivos socioambientais decorrentes
das questões relacionadas aos resíduos sólidos em seu território e,
neste sentido:

a) Elaborar um Plano Social para as famílias de catadores que
trabalham nos lixões em seu território ou que trabalham como catadores
nas ruas, com elaboração de cadastro atualizado de todos eles e seus
familiares, sendo encaminhado ao Representante do Ministério Público
local, com a devida comprovação de inclusão no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, para seleção dos
beneficiários dos programas federais de Bolsa Família, Tarifa Social de
Energia, Pró-Jovem, dentre outros; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

b) Para a consecução do item anterior, visando à inclusão
socioeconômica e produtiva dos catadores de material reciclável, obriga-
se o Município a:

1. em 60 (sessenta) dias:

- iniciar a realização de cursos de capacitação e formação continuados
para os catadores, cujo conteúdo mínimo deverá contemplar os temas:
autogestão, cooperativismo, tendo como premissa a Economia Solidária;
medicina e segurança do trabalho; trabalho infantil; cuidados no trânsito;
cadeia da reciclagem; aproveitamento de peças e materiais referentes a
resíduos de informática;

- viabilizar a disponibilidade de acesso a vagas em cursos de
alfabetização de adultos e Educação de Jovens e Adultos - EJA nos
níveis fundamental e médio, em horários compatíveis com o horário de
trabalho dos catadores;

2. em 90 (noventa) dias:

- promover a inclusão social dos filhos e filhas dos catadores de
materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos, em
programas sociais existentes ou a serem criados, em especial em
períodos de recesso escolar e em horários compatíveis com o horário de
trabalho dos pais e mães, ou seja, além do horário comercial;

- viabilizar a todos os adolescentes das famílias dos catadores de
materiais recicláveis na faixa etária de 14 (catorze) a 18 (dezoito) anos
incompletos o programa de formação profissional, nos termos da Lei
10.097/2000 (Lei da Aprendizagem).

- garantir vagas nos centros de educação infantil para atendimento em
período integral, onde houver, de todas as crianças das famílias dos
catadores de materiais recicláveis, na faixa etária de 0 (zero) a 06 (seis)
anos, bem como o atendimento das crianças e adolescentes das
famílias dos catadores de materiais recicláveis, com idade entre 07
(sete) e 14 (catorze) anos incompletos, em programas de contraturno
escolar, com realização de atividades socioeducativas;

3. de imediato:

- providenciar assessoria técnica, social e operacional contínuas e
permanentes, diretamente ou através da contratação por licitação de
entidade qualificada para tanto;

c) Relat ivamente às medidas compensatór ias e planos de
monitoramento ambiental  dos l ixões, apresentar:
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1. relatório das medidas a serem adotadas com vistas ao levantamento
do passivo ambiental e à recuperação das áreas degradadas, sem
prejuízo do início imediato dos trabalhos de remediação desse mesmo
passivo ambiental. Prazo: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da
apresentação do Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada
Resíduos Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS,
conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

2. o plano de implementação das medidas mitigadoras estabelecidas em
Estudo Ambiental em relação a: enriquecimento vegetal das nascentes,
monitoramento da qualidade da água das nascentes, enriquecimento
vegetal da área do entorno do lixão, cinturão verde e implantação de
viveiro de mudas; Prazo: 180 (cento e oitenta) dias a contar da
apresentação do Plano Municipal ou Intermunicipal de Gestão Integrada
Resíduos Sólidos - PGIRS elaborado pelo Município ou pela SEMAS,
conforme TÍTULO I, Seção 2, “a”;

3. o cronograma físico do plano, com indicação do início e fim de cada
atividade e mobilização de recursos humanos e financeiros; Prazo: 180
(cento e oitenta) dias a contar da apresentação do Plano Municipal ou
Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS
elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme TÍTULO I, Seção 2,
“a”;

4. o detalhamento do plano de monitoramento ambiental, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas no Estudo Ambiental, nos
seguintes itens: programa de recomposição vegetal; plano de
monitoramento dos efluentes líquidos do aterro e das massas de águas
do seu entorno; programa de educação ambiental; Prazo: 180 (cento e
oitenta) dias a contar da apresentação do Plano Municipal ou
Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos - PGIRS
elaborado pelo Município ou pela SEMAS, conforme TÍTULO I, Seção 2,
“a”;

d) em 30 (trinta) dias após o fim de cada prazo fixado, agendará reunião
com o Representante do Ministério Público local para informar quais
foram as medidas adotadas na direção da implementação dos
compromissos aqui descritos e acerca de eventuais dificuldades
impeditivas, consignando-se em ata para o fim de eventuais novas
deliberações.

TÍTULO XIII. COMPROMISSO DE FORTALECER E ESTIMULAR A
CRIAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES DE CATADORES

SEÇÃO 1.   POR QUE FAZER?

O Decreto nº 7.404/2010, regulamentador da Política Nacional de
Resíduos Sólidos estabelece que “O sistema de coleta seletiva de
resíduos sólidos e a logística reversa priorizarão a participação de
cooperativas ou de outras formas de associação de catadores de
materiais reutilizáveis e recicláveis constituídas por pessoas físicas de
baixa renda”, cuja participação será definida em programas e ações
previstas nos PGIRS (arts. 40 e 41).

O incentivo à criação de tais entes privados é um dos instrumentos da
Política Nacional de Resíduos Sólidos, segundo o inc. IV, do art. 8º, da
Lei 12.305/2010. Todo esse reconhecimento da importância dos
catadores como agentes ambientais e principais colaboradores diretos
da reciclagem no país advém do árduo trabalho de uma categoria que
atualmente tem a sua atividade oficialmente estabelecida como
profissão.

Aplicam-se, aqui, todos os dispositivos legais aludidos no TÍTULO XII.
COMPROMISSO DE REMEDIAR PASSIVOS SOCIOAMBIENTAIS
RELACIONADOS AO TEMA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, já que o
fortalecimento das organizações de

catadores está estreitamente conectada à noção de compensação
ambiental na sua dimensão social (Lei nº 12.305/2010, artigos 3º, XI, 6º,
III e VIII, 7º, VII, VIII e XII, 8º, IV, 36, caput e §§ 1º e 2º, e 42, III, e Lei nº
8.666/93, artigo 24, XXVII), sem falar nos fundamentos constitucionais
associados ao tema em foco, a exemplo do art. 3º, III, da Constituição
da República (“erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as
desigualdades sociais e regionais”).

Em última análise, considerando que os catadores assumem posição
central na gestão integrada dos resíduos sólidos, é imperiosa a sua
capacitação pelo Município para que a sua atuação seja cada vez mais
excelente, em busca da profissionalização da gestão pública na área
dos resíduos sólidos, o que gerará emprego e renda para os catadores
e, ainda, sensível economia para o Município, na medida em que não
precisará despender gastos desnecessários com outra mão-de-obra que
não a dos catadores, conforme reza a própria Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

SEÇÃO 2. COMO E QUANDO FAZER?

Para auxiliar a execução dos compromissos que seguem, o Município
consultará ao menos os ADs “CATADORES” e “SITES (RELAÇÃO)”,
constantes da mídia que acompanha a CARTILHA “LIXO, QUEM SE
LIXA?” e, sempre que necessário, recorrerá ao TÍTULO XIV do presente
Termo, que aponta caminhos para uma ajuda mais efetiva na
implementação de tais compromissos.

Assim, o Município, por meio de seus gestores atuais e futuros, assume
o compromisso de fortalecer e estimular a criação de organizações de
catadores e, neste sentido:

a) Identificar e cadastrar as organizações (associações, cooperativas
etc.) de  catadores do Município, assim considerados tanto as que
dependem ou dependiam dos “lixões”, como as que promovem ou
promoviam a sua atividade de coleta de resíduos recicláveis nas ruas;
Prazo: 180 (cento e oitenta) dias;

b) Priorizar a participação de organizações de catadores de materiais
reutilizáveis e recicláveis, formadas por pessoas físicas de baixa renda
(cooperativas, associações etc.), no sistema de coleta seletiva de
resíduos sólidos, nas ações de compostagem e na logística reversa,
fomentando treinamento, capacitação etc., aos trabalhos por elas
desenvolvidos (art. 36, Lei nº 12.305/2010); Prazo: 120 (cento e vinte)
dias;

c) As políticas públicas voltadas aos catadores de materiais reutilizáveis
e recicláveis deverão observar: Prazo: 30 (trinta) dias;

1. a possibilidade de dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso
XXVII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (cf. art. 36, § 2º, Lei nº
12.305/2010), para a contratação de organizações (cooperativas,
associações etc.) de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

2. o estímulo à capacitação, à incubação e ao fortalecimento
institucional de cooperativas, bem como à pesquisa voltada para sua
integração nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada
pelo ciclo de vida dos produtos; e

3. a melhoria das condições de trabalho dos catadores, inclusive
mediante o fornecimento de estrutura locacional adequada e de
equipamentos, sob a forma de doação e/ou cessão.

d) Contratar pessoa física para auxiliar a gestão e administração do
centro de triagem e beneficiamento de recicláveis, fornecendo às
organizações de catadores,
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formalmente constituídas, todos os meios (administrativos e de
equipamentos) necessários para receber o material reutilizável e
reciclável, bem como para o tratamento e processamento destes,
cabendo construir, com recursos próprios ou de terceiros, galpões de
armazenagem e beneficiamento do material reciclável coletado, com
dimensão compatível com os volumes recolhidos e em condições de uso
imediato, equipado com prensa, balança, veículos, carroças, recicletas,
empilhadeira, baias de separação e sanitários de uso masculino e
feminino, cozinha, sala de alimentação, almoxarifado, abastecimento de
água, luz e internet além do atendimento das demais normas de
segurança;  Prazo: IMEDIATO;

OBSERVAÇÃO: Em atenção às normas de segurança do trabalho,
obriga-se o Município a, no prazo de 90 (noventa) dias:

1. fornecer uniformes de cores marcantes, com colete refletivo
(sinalização) protegidos por impermeabilizador para os catadores,
procedendo à sua reposição planejada e com periodicidade eficaz, em
prazo nunca superior a seis meses;

2. fornecer equipamentos de proteção individual (EPI), adequados às
atividades e riscos, em perfeito estado de conservação e funcionamento,
na forma das leis e normas vigentes;

3.povidenciar o treinamento dos catadores, na forma da NR-1, sobre os
seguintes temas: uso dos equipamentos de proteção, segurança para
movimentação no trânsito, físico para as atividades de esforço físico
(aquecimento e alongamento), levantamento seguro de pesos e cinta
abdominal em levantamento de grandes pesos;

e) Destinar às organizações de catadores, de forma igualitária, todo o
resíduo urbano reciclável gerado no Município, coletado no programa de
coleta seletiva; Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

f) Estruturar uma rede de pontos de recolhimento de óleo vegetal usado
(óleo de cozinha) para ser destinado às organizações (associações,
cooperativas etc.) de catadores, criando condições para estas
estocarem, beneficiarem e comercializarem esse material; Prazo: 120
(cento e vinte) dias;

g) Estimular objetivamente a realização de parcerias entre as indústrias
recicladoras, o Poder Público, a iniciativa privada e a coletividade para o
desenvolvimento de programas de separação e coleta seletiva e para o
fortalecimento de associações e cooperativas de catadores e a
integração destes nas ações que envolvam o fluxo organizado de
resíduos sólidos; Prazo: Prazo: 120 (cento e vinte) dias;

h) No caso de fechamento de lixões, encaminhar projeto de lei à
Câmara Municipal contemplando auxílio financeiro às organizações de
catadores no Município, nos moldes, por exemplo, daquela que institui,
no Estado de Minas Gerais, a denominada “Bolsa Reciclagem” - Lei nº
18.823, de 22 de novembro de 2011; Prazo: 90 (noventa) dias;

i) Em 30 (trinta) dias após o fim do maior prazo fixado nesta Seção,
realizará reunião com o Representante do Ministério Público local para
verificação das medidas adotadas quanto aos compromissos aqui
descritos e eventuais dificuldades enfrentadas, deliberando sobre
soluções eficazes para o cumprimento das obrigações aqui assumidas.

TÍTULO XIV. DO COMPROMISSO DE BUSCAR ORIENTAÇÃO
COMPLEMENTAR

Sem prejuízo na adoção de outras medidas que entender necessárias
para a implementação dos compromissos dispostos anteriormente,
sempre que entender insuficientes os conteúdos

digitais oferecidos como suporte ao cumprimento do presente termo, o
Município, conforme a necessidade de cada situação, compromete-se a
buscar orientação complementar junto a instituições e sítios eletrônicos
fidedignos – a título de exemplo, seguem algumas sugestões (não
obrigatórias nem vinculantes):

1) MPPE/CAOPMA - O Ministério Público de Pernambuco, por meio do
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Meio Ambiente -
CAOPMA está à disposição para o esclarecimento acerca de qualquer
eventual dúvida sobre qualquer ponto do presente termo, inclusive para
orientar quanto às alternativas para a implementação de qualquer
medida (Ana Ferraz/Frederico Lundgren/Rosário Malheiros - 3182-
7447).

2) UNIVERSIDADES - As universidades do Estado de Pernambuco têm
conhecimento, experiência e condições de contribuir com as condições
gerais dispostas no presente termo, inclusive realizar ou colaborar com
o levantamento dos diagnósticos e elaboração do PGIRS e podem ser
chamadas para tal fim - estima-se que em 30 dias é possível realizar o
diagnóstico numa pequena cidade. Na Universidade Federal de
Pernambuco - UFPE/Grupo de Resíduos Sólidos - Prof. Fernando Jucá
9926-8469 e 2126-8222; na FAFIRE - Prof. Uranilson Barbosa - 9932-
9160; na Universidade Católica de Pernambuco - Prof. Silvio Romero de
Melo Ferreira - 9676-2285; na UPE - Coordenação do Departamento de
Engenharia Civil - Maria da Conceição Justino de Andrade - 9267-0466;
e Cláudia Maria Guedes Alcoforado - 9474-5403.

3) INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO - ITEP - o ITEP
pode contribuir com o conhecimento técnico e ideias sobre as questões
objeto do presente termo, inclusive com a capacitação de servidores
através, p. ex., do PROJETO RECICLA PERNAMBUCO ou mesmo
ações voltadas à educação ambiental em comunidades - Sônia Valéria é
a responsável pela execução. O ITEP está criando um Centro
Tecnológico de Resíduos Sólidos - CT Resíduos, em parceria com a
SEMAS, com a idéia de formar técnicos de nível médio e de nível
superior como operadores e gestores de unidades de tratamento e
destinação final de resíduos sólidos (o público-alvo são técnicos para as
prefeituras, empresas, organizações não governamentais, etc. - Prof.
Bertrand Sampaio - 3183-4339 e 8808-1478).

4) EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISAS AGROPECUÁRIAS -
SOLOS - EMBRAPA SOLOS - a empresa dispõe de projetos que
poderão contribuir para as ações em resíduos sólidos. Quando se vai
instalar um aterro as informações sobre as condições do solo e do
ambiente são muito importantes. Nesta etapa, a EMBRAPA pode
participar de ações de levantamento de solos.  Atualmente dispõe do
zoneamento agroecológico do Estado de Pernambuco - ZAPE, que
consiste no levantamento de solo, condições ambientais e
socioeconômicas de todo o Estado de Pernambuco, estando
disponibilizado no site www.uep.cnps.embrapa.br. A EMBRAPA pode
contribuir com as questões que envolvem o uso e conservação do solo,
inclusive no que se refere a compostagem, através de um SAC
(sac@embrapa.br).  Lúcia Raquel - lucia.luz@cnps.embrapa.br. O site
da empresa é “www.uep.cnps.embrapa.br”.

5) SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE DE
PERNAMBUCO - SEMAS - além da SEMAS, também o Comitê de
Resíduos Sólidos ligado a Secretaria poderá contribuir especialmente
para com a apreciação dos planos de resíduos sólidos depois de
concluídos, além de dar suporte a outras diversas questões, inclusive
com projetos (atual Secretário Executivo: Carlos André Cavalcanti -
3184-7900; 3184-7901; 3184-7909 - www.semas.pe.gov.br).

6) TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - TCE - o
órgão de controle estadual dispõe de um plano de ações voltado a
questão dos resíduos sólidos e uma preocupação com a questão do
ICMS socioambiental. O seu Núcleo de Engenharia
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poderá contribuir com informações afetas ao seu domínio no que se
refere também a dúvidas eventualmente relacionadas ao presente termo
e que tocam a atividade do órgão (Ayrton Guedes Alcoforado Júnior -
3181-7613; Fernando Artur Nogueira Silva - 3181-7616; e Alfredo César
Montezuma Batista Belo - 3181-7612).

7) WEBSITES ESPECIALIZADOS - 1) www.separeolixo.com (conteúdo
bastante amplo, com orientações gerais sobre resíduos sólidos); 2)
www.coletasolidaria.gov.br (trata da chamada coleta seletiva solidária,
i n s t i t u í d a  p e l o  D e c r e t o  F e d e r a l  n º  5 . 9 4 0 / 2 0 0 6 ) ;  3 )
www.movimentodoscatadores.org.br (mantido pelo Movimento Nacional
de Catadores); 4) www.mncr.org.br (site do Movimento Nacional dos
Catadores de Materiais Recicláveis - MNCR); 5) www.int.gov.br
(apresenta questões tecnológicas relacionadas); 6) www.web-resol.org
(amplo conteúdo prático e teórico sobre resíduos sólidos, inclusive
manuais e cartilhas para a aplicação em diversos seguimentos); 7)
www.lixo.com.br (espaço para a troca de informações sobre práticas
sustentáve is  na área de resíduos só l idos no Bras i l ) ;  8)
www.rotadareciclagem.com.br (mantido pela Tetra Pak. O espaço
mostra de forma didática como participar do processo de separação e
entrega das embalagens longa vida para a reciclagem. Informa ainda
onde estão localizadas as cooperativas de catadores, as empresas
comerciais que trabalham com compra de materiais recicláveis e os
pontos de entrega voluntária (PEV) que recebem embalagens da Tetra
Pak); 9) www.cempre.org.br (dedicado à promoção da reciclagem dentro
do conceito de gerenciamento integrado do lixo - dispõe de vários
manuais de interesse de gestores públicos e catadores); 10)
www.iclei.org.br (o ICLEI é uma associação democrática internacional
compromissada com o desenvolvimento sustentável - destaque ao
Manual de Orientação e ao Curso de Ensino à Distância-EAD, em
gestão de resíduos sólidos); 11) www.grs-ufpe.com.br (objetiva
encontrar novas soluções para os problemas relacionados à disposição,
mon i to ramento  e  t ra tamento  dos  res íduos  só l idos) ;  12)
www.tenologiaresiduos.com.br (análise das várias tecnologias de
tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos no Brasil,
Europa, Japão e Estados Unidos) 13) www.eadresiduos.org.br (apoio à
implementação da Política Nacional de Resíduos Sólidos: do nacional
ao local);  14) www.cprh.pe.gov.br, www.semas.pe.gov.br e
www.planoambiental.pe.gov.br (sites que disponibilizam o Plano
Estadual de Resíduos Sólidos do Estado de Pernambuco e outras
informações).

TÍTULO XV - DAS CONSEQUÊNCIAS PELO DESCUMPRIMENTO
DOS COMPROMISSOS

O descumprimento de qualquer das obrigações deste Termo sujeitará o
Município compromissário e o seu gestor ao pagamento de multa diária
por cada obrigação descumprida, cumulativamente, reversível ao Fundo
Municipal do Meio Ambiente ou, na sua falta, ao Fundo Estadual de
Meio Ambiente, com atualização semestral por meio do IGPM, a partir
da data de assinatura do termo, observando-se ainda o seguinte:

1) relativamente à pessoa jurídica do Município, o valor da multa será de
R$ 200,00 (duzentos reais);

2) a inobservância total ou parcial dos compromissos constantes neste
termo sujeitará o MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO à expedição de
Certidão Positiva de Débito Ambiental, imediatamente a partir da
constatação de que trata o item seguinte;

3) ao MUNICÍPIO COMPROMISSÁRIO e/ou ao Chefe do Executivo
Municipal será dado conhecimento por qualquer meio juridicamente
válido, acerca do fato gerador de eventual descumprimento do presente
Termo, especialmente notificação formal, expedientes dirigidos ao
gestor e Município ou seus

órgãos gestores, pessoalmente com o registro em atas de reuniões, por
correspondência com Aviso de Recebimento - AR e por publicação na
imprensa oficial, para efeito de determinar o início de mora no
descumprimento dos compromissos;

4) considera-se como fato caracterizador do inadimplemento deste
Termo a constatação, por qualquer meio legal, o descumprimento de
qualquer das obrigações nele previstas, inclusive cert idão
circunstanciada emitida pelo Ministério Público ou documento de
inspeção, vistoria, relatório ou afim, expedido por órgão de fiscalização
ambiental, diretamente ou por qualquer servidor à sua disposição
designado para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

5) os gestores acima qualificados se obrigam a dar conhecimento aos
futuros gestores do contido no presente compromisso, sob pena de
pagamento da multa diária aqui estipulada, enquanto não for dado
conhecimento; isso também poderá ser validamente procedido pelos
próprios tomadores do termo, sem prejuízo das consequências da mora
dos gestores em proceder ao cumprimento de tal obrigação;

6) uma vez caracterizado o descumprimento deste Termo ou de
eventual Termo Aditivo, o valor das multas será atualizado da mesma
forma e pelos mesmos índices utilizados pela Justiça Comum, salvo
expressa disposição superveniente em contrário;

7) o presente TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL não inibe ou
restringe as ações de controle, de fiscalização, de monitoramento e de
licenciamento, nem isenta o COMPROMISSÁRIO de quaisquer outras
responsabilidades, ou qualquer outra medida que se fizer necessária,
durante e após a vigência do TERMO, para que seja reparado
integralmente qualquer dano eventualmente causado ao meio ambiente;
igualmente não inibe o MINISTÉRIO PÚBLICO de adotar todas e
quaisquer medidas cabíveis,  em decorrência de eventuais
irregular idades constatadas.

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

AVISO Nº 003/2018

A Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho AVISA aos
servidores com término do período de avaliação previsto para o mês de
MARÇO, relação abaixo, que se encontra disponível na INTRANET o
formulário de avaliação de desempenho, bem como a ficha de
acompanhamento funcional. Após serem impressos, preenchidos e
assinados, os formulários devem ser entregues à Comissão até o dia 30
de MARÇO de 2018. A avaliação deverá ser realizada com base nas
definições dos fatores previstos no Regulamento aprovado pela
Resolução RES-PGJ n.º 011/2013, de 11.11.2013, publicada no DOE de
12.11.2013, também disponível na INTRANET.

Obs: * Os servidores em gozo de férias ou licença no mês de conclusão
de seu interstício deverão entregar suas avaliações no prazo máximo de
10 (dez) dias após seu retorno. Maiores informações com a Comissão,
através dos telefones (81) 3182-7347.

Recife, 01 de março de 2018.

Ana Luiza de Moura Oliveira Nogueira
188.031-4
Pres. CAD/PGJ

AVISO Nº .003/2018
Recife, 1 de março de 2018
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ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA - POLO 5 – PALMARES 
Água Preta, Barreiros, Belém de Maria, Catende, Cortes, Gameleira, Jaqueira, Palmares, Quipapá, 

Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Xexéu 
DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

01.03.2018 Quinta-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
02.03.2018 Sexta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
05.03.2018 Segunda-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
07.03.2018 Quarta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
08.03.2018 Quinta-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
09.03.2018 Sexta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
12.03.2018 Segunda-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
13.03.2018 Terça-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
14.03.2018 Quarta-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
15.03.2018 Quinta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
16.03.2018 Sexta-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
19.03.2018 Segunda-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
20.03.2018 Terça-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
21.03.2018 Quarta-feira Palmares Rômulo Siqueira França 
22.03.2018 Quinta-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
23.03.2018 Sexta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
26.03.2018 Segunda-feira Palmares Rômulo Siqueira França 
27.03.2018 Terça-feira Palmares Thiago Faria Borges da Cunha 
28.03.2018 Quarta-feira Palmares Vanessa Cavalcanti de Araújo 
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Onde se lê: 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

11.03.2018 Domingo 13h às 17h Petrolina Djalma Rodrigues Valadares 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,  

Vitória de Santo Antão-PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

03.03.2018 Sábado 13h às 17h 
Vitória de Santo 

Antão 
Petrônio Benedito Barata Ralile 
Júnior 

 
 
Leia-se: 
 
 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM PETROLINA 

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE 
DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

11.03.2018 Domingo 13h às 17h Petrolina Tilemon Gonçalves dos Santos 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais,  
Vitória de Santo Antão-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

03.03.2018 Sábado 13h às 17h 
Vitória de Santo 

Antão 
Russeaux Vieira de Araújo 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
Procuradoria-Geral de Justiça 
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Matrícula Nome 
Data de 

exercício Cargo 
 

Área Retroatividade 
189747-0 Débora de Moura Neves 05/02/2015 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 

04/02/2018 

189748-9 Marianna Brito Ferreira Almino Macedo 05/02/2015 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 
04/02/2018 

189752-7 Marta Valéria Cordeiro Bastos Patriota 11/02/2015 ANALISTA MINISTERIAL JURÍDICA 
10/02/2018 

189751-9 Rebeca Farias Paes Barreto 11/02/2015 TÉCNICO MINISTERIAL ADMINISTRATIVA 
10/02/2018 
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SERVIDORES ESTÁVEIS 

NOME MATRÍCULA 

Amanda Queiroz de Siqueira Santos 189.458-7 

Ana Daniela Macedo Ramos de Andrade Lima 189.459-5 

Ana Elvira da Fonseca Lima F. de Carvalho 189.460-9 

Cláudio Firmino Cabral Filho 189.461-7 

Ewerton dos Santos Pimentel 189.462-5 

Francislene Gomes da Silva 189.463-3 

Frederico João Machado Lundgren 189.048-4 

José Antonio Pereira Cabral 187.795-0 

Josilene Alves da Silva 189.465-0 

Karla Pereira dos Santos 189.464-1 

Lucielly Cavalcante de Oliveira 189.049-2 

Luiz Pereira da Silva Filho 189.046-8 

Marconi Aurélio de Barros Matos 189.468-4 

Mariana de Brito Oliveira Silva 189.469-2 

Michelle Galhardo de Barros Corrêa 189.050-6 

Patrícia Vasconcelos Guimarães Gomes 189.543-5 

Raíssa Bezerra Monteiro 187.929-4 

Raquel Borba de Melo 189.051-4 

Renata Pereira Garcia 189.470-6 

Sheila Pinto Giordano 189.474-9 

Yolane Costa Bione Ferraz Ribeiro 189.476-5 

 
 

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
2 ANOS 

NOME MATRÍCULA 

Aída de Fátima Rangel Guedes Alcoforado 189.828-0 

Bernardo Monteiro Villar 189.829-9 

 
 

SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 
3 ANOS 

NOME MATRÍCULA 

Ana Maria de Souza Basílio Farias 189.761-6 

Francisco Emanuel Alves Gonçalves 189.758-6 

Manoel Heleno Ramos de Mendonça 189.757-8 

Marcelo Soares de Oliveira Filho 189.759-4 
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